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O NOVO REGULftMENTO 
PARA A 

Instrra~ão taetiea da eavalarria 

Cumnrindo a m1ssao que nos impuzemos, vimos hoje con
duir a analise do artigo que o sr. capitão M. Sarmento publi
cou na Revista Militar n.o 1 deste ano, com o mesmo titulo 
que encima estas palavras. 

Para maior facilidade de exposição, agruparemos as ques
tões tratadas por s. ex.a pela forma que adiante vai expressa e 
que abrange, com o que já foi dito, todos os pontos de dou
trina que lhe mereceram reparo. 

Começaremos pelas 

Formações de parada, etc. 

Os n.os 45 e 46 do regulamento provisorio, perfilhando as 
denominações do regulamento anterior - linhas de parada e 
linhas evolucionarias, colúnas de marcha e colúnas evoluciona
rias - deram origem a algumas considerações que se nos afi
g uram de certa gravidade, pois tendem a mostrar que os auto
res do regulamento não se subordinaram rigorosamente aos 
preceitos do decoro e da honra militar, privando certas entida
des da honra de desembainharem a espada em defesa da Pa
tria, o que demais, segundo afirma o sr. M. Sarmento, está em 
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oposrçao com factos historicos, como os que se deram com o 
capelão de Seydlitz e com o veterinario Pereira em Mufilo. 

Admitir que, propositadamente se estabelecesse uma distin
ção insuportavel entre individuos que podem defender a Patria 
e os que não podem, quando todos fazem parte do organismo 
especialmente destinado a este fim, parece-nos, pelo menos. 
uma suposição injusta que o proprio articulista repelirá. Nós. 
preferimos acreditar que o regulamento julga que todos devem 
defender a Patria. mas empregando meios diferentes, conforme 
os seus conhecimentos ou aptidões especiais, a necessidade de 
dividir o trabalho. etc. E' isto, na verdade, o que crêmos dever 
concluir-se do que está escríto no texto do regulamento. 

A argumentação com que se pretende demonstrar o preten:
dido erro, póde assim sintetisar-se: «Não é admissivel que cer
tas entidades, que ocupam lugares determinados nas paradas 
e revistas, se façam préviamente retirar das fileiras- quando se 
tome a formação de combate para atacar o adversario, ou quando 
se evolucione na frente do inimigo>. 

Quer-nos parecer que, nesta argumentação, há um equivoco 
facil de desfazer. As paradas e revistas constituem casos muito 
particulares, independentes das operações de campanha e para 

·as quais podem até existir formações adequadas. Assim, a an
tiga colúna de esquadrões, abandonada como formação evolu
cionaria, adota-se em varios regulamentos, como formação de 
revista; a linha desenvolvida do regimento, como entre nós e 
noutros países se considera, é, em França, uma formação ex- 1 

clusiva de parada. E. em toda a parte, certas entidades tomam 
parte nas formações de parada, comquanto se encontrem ha
bitualmente afastadas das tropas em operações de campanha, 
não podendo portanto intervir directamente no combate. 

Confirmando estes factos, e para evitar interpretações como 
a do sr. capitão Sarmento, ' o proprio n.o 45, em vez de copiar 
integral mente as palavras do regulamento anterior, desenvol
ve-as e explica que, nas manobras (isto é, quando se evoluciona 
em frente do inimigo), determinado pessoal - medicos, veteri
narios, vaguemestres, etc. - acompanham os trens. E decerto 
incluiria os capelães se devesse contar com eles. 

Desta fórma como se poderá, nas manobras ou nas opera- ._ 
ções de campanha que elas representam, isto é, exactamente 
quando se pode adotar a formação de combate para atacar o 
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adversario, figurado ou rea1, como se poderá, dizíamos, mandar 
saír das fileiras, privando-os da honra de desembainhar a es
pada, indivíduos que Já não estão!? 

A questão apresenta-se, pois. segundo crêmos, extremamente 
clara: o n.o 45 ocupa-se apenas de !lm caso particular de re
união de tropas, que nada tem com operações de campanha; 
comtudo, admitindo que duma formação de parada pretenda 
passar-se á execução de uma serie de evoluções - caso vulgar 
que qualquer inspector pode exigir - entende, com razão, que 
é perfeitamente dispensavel e até inconveniente que tomem 
parte nessas evoluções, indivíduos que só embaraçariam os mo
vimentos, sem utilid<.tde alguma. porquanto, nas manobras se 
não deverá nem poderá contar com eles. 

Portanto o n.o 45, em vez de brigar com o bom senso, é, a 
nosso vêr, indispensavel e mostra a coerencia do regulamento 
comsigo mesmo : a sua eliminação, como se propõe, exigiria 
que em todas as evoluções descrítas, se contasse com certas en
tidades que nada têm com os movimentos tacticos das tropas, 
o que decerto constituiria um justo motivo de censura. 

Os exemplos citados do capelão de Seydlitz e do veterina
rio Pereira s~o pois, salvo melhor opinião. absolutamente des
cabidos. Casos acidentais, resultantes da extrema variedade das 
circunstancias que a guerra apresenta, exprimem apenas que 
houve. como sempre haverá. homens de bôa vontade que apro
veitam momentos de fortuna para produzirem feitos heroicos. 

Portanto a argumentação do sr. M. Sarmento, a respeito das 
entidades a que especialmente se refere, não atinge o fim pro
posto. Os medicos, os veterinarios e porventura os ·capelães, 
marchando com os trens e desempenhando os serviços das suas 
especialidades. podem servir a Patria com tão elevada honra 

1 

como os coroneis e capitães que marcha nas testas das respec-
tivas unidades e as dirigem no combate. 

Uma dúvida póde ainda subsistir: indivíduos há - oficiais 
provisores, ciclistas, ferradores e porta-bolsas de pensos - que 
acompanham as tropas durante as manobras. Dar-se há, com 
estes. o caso previsto, isto é, serão obrigados a saír da forma· 
ção em frente do inimigo, etc.? 

Não, decerto. O exame do n.o 45, combinado com o do 
restante regulamento, mo.stra que as designações linha evolu-
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cio1Zaria e linha de parada estão intimamente ligadas: não se 
dá a voz: lilllza evolucionaria - que faz saír da fileira certas en
t idades - senão a uma linha de parada, e, inversamente, não 
se dá a voz: linha de parada, senão quando essas mesmas en
tidades se encontram em circunstancias de nela poderem en
.corporar-se, mas, sempre, no caso particular de paradas e re
vistas. 

Daqui resulta que, não havendo na preparação do combate 
.:a voz: linha evolucionaria, ninguem será obrigado a saír das 
formações. 

Póde agora objectar:se: não será um erro contar na fileira 
durante a manobra com individuos que ordinariamente não to
mam parte nas evoluções? 

Se notarmos que as evoluções consideradas como exercícios 
de flexibilidade. exigem movimentos muito mais variados e nu-

. merosos do que consideradas na manobra, onde têm de ser, 
incomparavelmente mais simples, o que faz com que, no pri
meiro caso, os indivíduos de que estamos tratando, achando-se 
fóra da fileira e mudando constantemente de lugar para pro
curarem as caudas das fracções, causem, na verdade, grande 
embaraço, compreenderemos que o regulamento entre dois ma
les escolheu o menor. 

Assim, atendendo á simplicidade das evoluções que precedem 
o combate e ao reduzido papel que nelas têm a desempenhar 
aqueles individuos, preferiu exclui-los das simples evoluções, 
facilitando a melhor preparação das unidades. 

Em resumo: o regulamento não priva ninguem da honra 
·de desembainhar a espada em defeza da Patria; se alguns indi
víduos, como os que indica o sr. M. Sarmento, não se encon
tram, habitualmente, em circunstancias de poderem intervir na 
luta, não póde tal facto atribuir-se ao regulamento tactico, mas 
unicamente á necessidade de organisar as colunas de combate, 
-por fórma a assegurar- lhes o maximo rendimento com uma 
.adequada distribuição dos elementos que as compõem. 

* 

Sobre o emprego do trote levantado, crêmos que. tanto o 
regulamento como o ilustre articulista, são extremamente radi
cais: aquele quer sempre o trote levantado ; o sr. M. Sarmento. 
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não o quer nunca. Segundo a nossa fraca opinião, num meio 
termo rasoavel se encontra a solução justa. · 

A opinião de von Bernhardi, como s. ex.a a apresenta, sem 
restrições, não concórda com os factos todos os dias observa
dos, que móstram ser aquela especie de trote muitas vezes uti/ 
favorecendo até a tranquilidade e regularidade dos andamen
tos. 

É certo, e neste facto se baseia a nossa opinião que, nos ter
renos bastante irregulares tem os inconvenientes apontados por 
aquele general, mas, daqui a condenai-o em absoluto vai uma 
distancia consideravel. 

Ninguem ignora que von Bernhardi foi o principal inspira
dor do actual regulamento alemão: pois, apezar disso, não viu 
seguido o seu modo de vêr nesta questão, dizendo aquele re
gulamento: <Como regra, o trote levantado emprega-se em to
das as unidades constituidas. Para trotar á alemã (sentado), será 
dada ordem>: 

Considera pois como normal o trote levantado, o que nos 
parece a bôa norma a seguir. 

Cargas e formação numa fileira 

Não está salientada no regulamento, diz-se, a importancia 
que nos combates de cavalaria contra cavalaria, tem a cohesão 
entre as filas. 

· É uma acusação injusta! 
Logo no começo do regulamento póde- verificar-se que o 

intervalo entre dois cavaleiros contiguos foi reduzido a me
tade, e assim, em vez de ser, como anteriormente de Qm,20, pas
sou a Qm, 1 O, obtendo-se portanto na ordem unida, caso se cum
pra esta disposição regulamentar. formações extremamente 
densas, como convém neste caso. 

Depois, quando se trata das cargas, diz textualmente o se
guinte: ~as condições a que deve satisfazer a carga, são: a or
dem, a cohesão e o vigor no choque, quando dirigida contra 
tropas a cavalo ... > isto é, não põe a cohesão em primeiro 
Jogar, porque depende da ordem. E, se diz tropas a cavalo, é 
certamente porque a carga contra cavalaria ... a pé, não ne
cessita de todas aquelas condições. 

Quem quizer examinar o período seguinte do regulamento, 
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que não transcrevemos por ser extenso, verá que, precisamente 
a cohesão e a vulnerabilidade, são os dois factores que servem 
de base ao emprego das formações de combate, prevalecendo a 
cohesão nos ataques contra forças a cavalo, e a vulnerabilidade 
no combate contra infantaria. artilharia ou metralhadoras. 

O n.o 150, que se ocupa da marcha preparatoria da carga, 
termina assim: <o galope alonga-se e todos os cavaleiros unem 
ao centro, diminuindo o intervalo normal, para se conseguir a 
maxima cohesão>. 

Como se vê, bem salientada se acha a necessidade da cohe
sã_o e comtudo algumas das prescrições que dela se ocupam, 
podiam, em rigor, existir apenas na parte do regulamento que 
se ocupa em especial do Combate. E, se assim não se fez, de
certo deve atribuir-se ao facto de se julgar este factor de grande 
importancia. 

* 

Ocupando-se da carga numa fileira, emprega o distinto ar
ticulista algumas palavras cujo sentido nos escapa e das quais 
portanto não atingim.os o fim. 

Com efeito diz: <a questão da formatura fundamental da ca
valaria está de ha muito liquidada e não vale a pena resusci
tal-a tão magistralmente ficou resolvida quando em Portugal 
se debateu, e muito nos admira vêr, passados anos, um tal prin
cipio (o da carga numa fileira contra qualquer objectivo) admi
tido num regulamento da arma>. 

A formatura fundamental da cavalaria, hoje como ontem, é 
a mesma em duas fileiras. Ninguem, que nos conste, pretendeu 
substituil-a actualmente: e o proprio regulamento~provisorio é o 
primeiro a aceitai-a, explicando: <a formação em duas fileiras 
é considerada normal>. 

A que proposito vem pois a questão da formatura funda
mental? 

Mas, já que s. ex.a se referiu á celebre questão, não pode
mos eximir-nos a dizer que ela se encontra actualmente num 
campo muito diferente do que ocupava ha quasi 40 anos em 
que se debateu. 

É certo que ninguem pretende que seja a linha numa fi
leira a formação fundamental da cavalaria, mas tambem é in
discutível que esta formação tem hoje uma importancia consi-
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deravelmente superior á que geralmente se lhe atribuía nessa 
epoca. 

Aqui, como noutros assuntos, o coronel Salgado soube pers
.crutar o futuro e, se erro houve da sua parte, consistiu em exa
gerar o valor da formação que defendia, regeitando dum modo 
.absoluto, a linha em duas fileiras. 

Trabalhava o coronel Salgado na confecção do regulamento 
designado pelo seu nome. quando em França e na Alemanha 
-se operava uma grande transformação nos espíritos sobre o em
prego da cavalaria. Ao distinto general L'Hôtte, entre outros. no 
primeiro daqueles países e ao ilustre von Schmidt na Alemanha. 
se devem principalmente os dois regulamentos de 1876, que 
marcam uma era de destaque na Historia da cavalaria mo
derna. 

Pois bem: emquanto em Portugal o coronel Salgado defen
dia com a maior energia a formação numa fileira por a julgar 
de grandíssimas vantagens, aqueles notaveis regulamentos mal 
lhe dedicavam meia duzia de palavras, considerando-a o ale
mão como propria rara flexionar as unidades e o francez como 
simples transição para o desenvolvimento em forrageadores. 

O nosso regulamento de 1885 indirectamente filiado no fran
cês de 1876, decerto influenciado pelas doutrinas do nosso ilus
tre compatriota, não se limita a copiar neste ponto o regula
mento belga de 1883, sua origem imediata. e vai mais longe 
.detalhando a evolução que produz a linha numa fileira. 

Porém, nenhum deles considerava o emprego desta forma
~ão no combate, atribuindo-lhe por isso um valor secundario. 

Anos se passaram e a situação mudou consideravelmente. 
O actual regulamento alemão, não só determina as evoluções 
~ue produzem a linha numa fileira partindo da formação nor
mal ou das colunas de pelotões e de quatro, mas i 111 põe o seu 
.emprego no combate. 

O regulamento francês, encara esta questão sob um aspecto 
identico, incluindo tambem a linha numa fileira nas formações 
de combate e neste exige egualmente a sua aplicação. 

Dada a influencia dos dois países nas questões militares, 
póde pois dizer-se que é esta a doutrina assente, tornando-se 
ínuteis outras citações. 

Mostram estes factos a evolução realisada desde o celebre 
debate e, se ela foi tão morosa, é mais um motivo para admi-
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rarmos a obra do ilustre coronel Salgado, bem como a sua ex
traordinaria previsão. 

Portanto, a linha numa fileira tem hoje um logar im portante 
na aplicação da cavalaria e o novo regulamento, seguindo hon
rosas tradições e dentro dos bons principios, mostrou-se á al
tura da epoca, impondo e detalhando o seu emprego. 

Qual é pois o seu delicto? 
foi muito longe, diz o sr. Sarmento, permite o emprego da 

linha numa fileira contra qualquer objectivo, quando só é admis
sível para diminuir a vulnerabilidade, iludir o adversaria e em 
ca~os especiais atacar a infantaria. 

É uma opinião que nos cumpre acatar, mas de que discar-· 
damos. A cavalaria inimiga não póde ser excluida dos objecti
vos de ataque. como s. ex.a deseja, pela simples razão de que 
nem sempre se apresentará formada em duas fileiras, ou quando 
se apresente com esta formação, póde suceder que traga con
sigo factores de rui na, .como é a falta de ordem, de cohesão, etc~ 

Nestas circunstancias, e sobretudo se o efectivo do adversa
rio fôr superior ao nosso - hipotese que não devemos esque
cer - o emprego da linha numa fileira, póde apresentar grande 
utilidade e não seria rasoavel que o regulamento desprezasse 
este meio, que póde permitir aos nossos oficiais a util e vanta
josa aplicação das unidades. 

Demais o regulamento tactico é um instrumento cujo em
prego depende sobretudo do artista que o utilizar e que não 
dispensa ninguem de reflectir. Quando diz: «como regra, a 
carga em linha (duas fileiras) emprega-se contra a cavalaria; a 
carga numa fileira contra qualquer objectivo, quando convertha 
uma frente mais extensa ou menor vulnerabilidade ... > res
tringe o emprego da linha numa fileira quando empregada con
tra cavalaria, sem comtudo o impedir em determinados casos~ 
O regulamento não póde ir mais longe: é o trabalho de pre
paração dos oficiais que produzirá a justa aplicação dos seus 
principios. 

Emquanto á citação que o sr. Sarmento faz do regulamento 
francês, não serve senão para justificar o nosso modo de vêr. 

Com efeito quando este regulamento diz que a formação 
numa fileira póde ·ser empregada para atacar um adversariü 
desorga11isado, admite implicitamente que esse adversario seja 
a cavalaria. 
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Ainda, nela baseado, afirma s. ex.a que o referido regula
mento proíbe o emprego de tal formação contra cavalaria em 
ordem unida. Ora ha aqui um equivoco de interpretação: o que 
ele escreve - em dois pontos para não permitir duvidas - é 
cavalerie compacte e não cavalerie en ordre serré, o que é dife
rente em absoluto, e basta .. . para o argumento ser favoravel 
á nossa opinião. 

Quer-nos parecer pois·que o nosso regulamento, aceitando a 
carga numa fileira contra qualquer objectivo (cavalaria, infanta
ria, etc.) baseia-se em princípios sãos, cumprindo aos executo
res, dar-lhe a devida aplicação, conforme as circunstancias. 

Movimentos complementares das cargas 
e jogo darmas 

Afirma-se que o n.o do regulamento que se ocupa da re
frega necessita ser completamente modificado, porque <origina 
idéas falsas e sobretudo não se acha impregnado do espírito 
cavaleiro que convém a um regulamento da arma>. 

Duas são as idéas falsas que, segundo o sr. Sarmento, aquele 
numero orig ina: a primeira encerra-se nas palavras <a refrega 
resulta do choque contra a força adversa»; a segunda provem 
de dizer que ela <é de pequena duração>. 

A' primeira, s. ex.ª opõe categoricamente: a refrega não é 
de duração passageira. 

Vê-se pois a existencia de uma discordancia absoluta num 
ponto de doutrina e consequentemente de um erro completo~ 

insofismavel, num ou noutro campo. 
Será o erro do regulamento? 
Uma carga pôde apresentar os seguintes aspectos: a força 

que carrega ou chega ao contacto com a adversa ou não che
ga. No primeiro caso da-se o embate entre as duas - o choque; 
no segundo, a que se sente com menor força moral retira e a 
outra persegue. 

Quando porém se dê o choque, isto é, quando de ambos 
os lados exista a força moral necessaria para se chegar ao con
tacto, creou-se uma nova situação: como os dois adversarias se 
julgam capazes de impôr a sua vontade por meio das armas, 
produz-se naturalmente uma serie de combates individuais, cuja 
resultante dá a victoria ou a derrota, e que é a refrega. 
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Assim, a refrega não póde existir sem o choque, como este 
não · póde existir sem a carga; são actos intimamente ligados, 
sucedendo-se naturalmente e provindo cada um do anterior. 
Dizer-se pois que o choque resulta da carga e que a refrega 
resulta do choque, quer-nos parecer que é irref~tavel, de
vendo entender-se por choque o facto de as duas forças chega
rem ao contacto e dando ao verbo resultar as acepções vulga
res de provir, nascer, seguir-se. 

Estas noções, mais ou menos explicitamente apresentadas, 
a.cham-se hoje nos regulamentos da arma. Vejamos por exem
plo o que diz o italiano, que escolhemos por ser mais breve; 
« in guerra la carica ha fine con l'urto e con la mischia>, que 
facilmente s~ traduz: na guerra a carga termina com o choque 
e com a refrega. E mais adeante: «la mischia é il primo degli 
atti que completano l'urto", que talvez possa traduzir-se: a re
frega é o acto que imediatamente se segue ao choque. 

O distincto contradictor do regulamento, para justificar a 
opinião de que a refrega não é uma consequencia do choque, 
explica: a refrega «dá-se quando a carga não foi conduzida 
por fórma a valorisar todo o seu efeito moral ". 

Esta maneira de dizer, confusa e obscura, de fórma alguma 
se opõe ao que dissemos: quaisquer que sejam as circunstan
das em que se realise a refrega, esta segue-se sempre ao em
bate das forças adversas, ou o que é o mesmo, resulta do cho
que, como afirma o regulamento. 

Emquanto á segunda idéa falsa atribuída ao mesmo n.o do 
regulamento, comenta o sr. Sarmento: a refrega «não é de du
ração passageira, antes se deve prolongar pelo tempo necessa
rio á intervenção de tropas frescas>. 

O regulamento afirmando que a refrega é de pequena (e não 
passageira) duração, crêmos que exprime uma verdade. 

E' geralmente sabido qúe os combates de Cavalaria são 
<:aracterisados pela extraordinaria brevidade: o encontro de mi
lhares de adversarios num unico choque resolver-se-hia em pou
quissimo tempo, porquanto a refrega, sendo constituída pelo 
conjuncto de combates individuais, a sua duração dependerá 
da que póde ter o combate de dois indivíduos. Ora ninguem 
póde dizer que este possa ser prolongado. quando se considere 
continuo e sem descanso. como é o caso. 
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É precisamente deste facto que provém a extraordinaria in
fluencia que produz nos combates de cavalaria a intervenção 
duma reserva, que, aliáz tem a desempenhar uma missão rela
t ivamente facil, porque encontra exhaustos os seus adversarios. 

Se, em vez de um choque unico como supozemos e que re
presenta um limite vantajoso para o nosso raciocínio, aqueles 
milhares de cavaleiros reunidos em unidades constituídas, rea
lisassem ataques sucessivos, a refrega prolongar-se-ha eviden · 
temente, mas. salvo o caso de admitirmos um avultadissimo 
numero de combatentes, será sempre de pequena duração. foi 
nestas circunstancias que se deu a celebre refrega de Ville-sur
Iron na qual entrou um numero de esquadrões superior ao de 
toda a cavalaria portugueza e cuja duração foi relativamente in
significante '1• 

Póde agora compreender-se como o sr. Sarmento, com as 
suas palavras, inverte a questão completamente: não é a refrega 
que deve prolongar-se para permitir a intervenção de tropas 
frescas; mas, ás tropas frescas é que compete intervirem a tempo 
para poderem ser uteis. sob pena ... de chegarem tarde. 

Afirmar pois que a refrega é de pequena duração é uma 
verdade que demais convém-não ocultar, por isso que os oficiais 
precisam con~ecel-a para dirigirem convenientemente as forças 
que, como reserva, podem ter de aplicar. 

Confirmando as nossas palavras, diz um auctor muito em 
voga 2 : •A primeira de todas as características do combate de 
cavalaria é a instantaneidade. Como num duelo á espada, os 
ferros cruzam-se, alguns passes rapidos . .. de repente uma ex
tensão do braço ... e o resultado subito e algumas vezes im
previsto e fatal >. 

E Hohenlohe, nas suas Cartas: • . . . todas as refregas que 
vi duravam pelo menos um ou dois minutos, se não alcança
vam cinco ou mesmo dez minutos;> e depois: •ninguem hesi
tará um momento em reconhecer que é. passados um ou dois 

1 «Segundo o Estado Maior alemão, o gigantesco recontro durou ao todo 
uns dez minutos apenas. Hoje póde averiguar-se, que por 15 ou 18 minutos se 
prolongaram os atos sucessivos dessa carga em que o odio de raça e o amor 
guerreiro dos combatentes confundiu e degladiou - em medonha e prolong1d2 
refrega - muito proximo de 5 mil conbatentes ! !))-f. Sá Chaves, Revista Mi
litar, n.0 7 de 1913. 

2 Loir - Cavalerie, 1912, Chapelot et C,ie 
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minutos depois do choque . .. que um ataque de flanco terá 
o maior efeito>. 

Relataremos finalmente este interessante facto: 
<No combate de Villadrigo, na guerra da peninsula o 15.o

de caçadores da guarda avançada franceza, foi carregado por 
um regimento de Light-horses da guarda da retaguarda ingle
za. Os dois regimentos, com força egual, desenvolvem-se e cho
cam-seiregularmente. Neste momento o general Clausel chegando 
a uma elevação donde avistava a planicie, puxou do relogio, 
dizendo: Olá! uma refrega de cavalaria ... vejamos quanto 
tempo dura. 

Durou 14 minutos.> 
Poderá pois, em vista do que fica exposto, afirmar-se que 

o regulamento falseou a verdade quando diz que a refrega é 
de pequena duração? 

* 

* * 

Nas considerações relativas ao jogo d'armas, a frase que 
directamente atinge o regulamento, é a seguinte: <Em lugar 
de dizer aos lanceiros que na ultima extremidade, abandonem 
a lança e que é preferível servir-se dela como cacete, mais vale 
suprimir esta arma», etc. 

Ora o que o regulamento diz é: <Os lanceiros só na ultima 
extremidade desembainham as espadas: o movimento em roda 
parar, quando possa executar-se e feito com energia, tem por ve
zes vantagem sobre as estocadas>. 

A simples comparação entre as duas frases mostra que houve 
uma interpretação imperfeita e forçada. 

Ninguem ignora que, no combate individual, é para o lan
ceiro da maior vantagem e necessidade conservar afastado de 
si o adversario munido de 'uma arma mais curta, como é a es
pada. Se este ultimo consegue aproximar-se bastante, o lancei
ro, não podendo correr a estocada, ficará á mercê de uma arma 
muito mais manejavel. 

É comtudo facil de prever que nem sempre o lanceiro póde 
evitar esta perigosa eventualidade e para a remedear, quanto 
possível, o regulamento ensina-lhe que tem ainda um recurso 
- o movimento em roda parar - de resultados imediatos e pro-
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ficuos. Nesta altura largar a lança e pretender desembainhar 
a espada, equivaleria a entregar-se inerme ao inimigo. 

Sucede, porém, que na refrega - sob cuja rubrica aquela 
frase está inscrita - a acumulação de cavaleiros, nem mesmo 
consentirá o movimento em roda parar. Que fazer? resta o ul
timo recurso: desembainhar a espada. 

Estes preceitos podem pois resumir-se assim: o lanceiro só 
<lesembainhará a espada quando não possa correr as estocadas, 
nem fazer o movimento em roda parar, isto é, quando a lança 
para nada lhe sirva. 

O que nos surpreende, é, que o movimento em roda parar 
·seja classificado pelo distinto articulista como se fôsse jogo de 
cacete. 

Nas instruções sobre a lança de todos os países, está esse 
movimento regulamentado e tal é a sua importancia, em certos 
-casos, que não podemos furtar-nos ao desejo de transcrever al
gumas palavras de Brack, que sobretudo nesta questão, nin
guem pode contestar. Diz ele: 

«Este movimento, quando é executado com firmêsa e opor
tunidade, oferece as maiores vantagens, pois, que não é prova
vel que a lança deixe de alcançar o adversario ou a cabeça do 
seu cavalo; e o pêso da arma, duplicado pela força do impulso, 
pode derribaf-o. fazer parar repentinamente o cavalo. ou ao me
nos enfraquecer o vigor do ataque. 

«Observei imensos acontecimentos destes e entre outros ci
tarei o que teve togar em Eylau, com o intrepido capitão Bró, 
na ocasião duma carga contra os cossacos. 

«Pôde o capitão alcançar pela esquerda, um cossaco, o qual 
tinha a ponta da lança para a frente, em posição de guarda á 
direita; julgava-o já seu prisioneiro, quando o cossaco, levan
tando-se de improviso sobre os estribos, executou com rapidês 
e energia o movimento em roda parar, conseguindo deitar por 
terra o capitão e apanhar-lhe o cavalo: e tel-o-ía aprisionado 
·se o chefe de esquadrões Hulot, não tivesse executado uma 
carga. Vi pensar os ferimentos do capitão: tinha o hombro cor
tado como se fôra a fio de espada>. 

Pois é o emprego da lança como cacete, por fórma semi
Jhante á que fica exposta, que o regulamento deseja e aconselha. 
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Combate a pé 

Na cavalaria o combate pelo fogo está naturalmente subor
dinado a condições especiais que derivam da propria natureza 
da arma: os pequenos efectivos da cavalaria apeada, a preocu
pação com os seus cavalos e a perda das suas qualidades essen
ciais, são, entre outras, as causas que dão a esta especie de com
bate caracteristicas particulares e bem definidas. 

A diferença capital que, para o caso que nos interessa, existe 
entre os combates da cavalaria e da infantaria, reside no em
prego da ofensiva. Emquanto esta ultima arma deve especiali
sar-se no combate ofensivo, a cavalaria pelo contrario, é obriga
da a dar-lhe uma feição restrita e diferente. 

Os combates trainés en longueur, constantemente alimenta
dos com novos recursos, são inexequiveis para a cavalaria, 
mesmo nos países que a possuam muito numerosa. Daqui, pro
vém, a necessidade de procurar idertico resultado por maneira 
diversa, aproveitando as suas qualidades caracteristicas entre as 
quais a mobilidade representa o pri nci pal papel. A surpreza 
executada por meio de fogos. a facilidade de tornear o adver
sario depois de o fixar em determinada direcção com pequenos 
efectivos apeados, tais sãà' os meios que a cavalaria emprega 
ordinariamente para avançar quando o combate a cavalo, só por 
si, lh10 não permite fazer. 

A conquista do terreno, passo a passo. mais segura é certo .. mas 
dethorada e persistente, é, em absoluto contraria ao espirito ar
dente e movei da cavalaria. 

Quer isto dizer, que a cavalaria não combata a pé? De forma 
alguma; combate, e combate mesmo muitas vêses, mas á sua 
maneira e conformando-se com o seu modo de ser especial. 

Quer dizer que não será obrigada a avançar, apeada, debaixo 
de fogo? Tambem não : mas decerto limitará o mais possivel 
este processo, além de rrocurar reduzir o terreno a percorrer, 
aproveitando a quasi invulnerabilidade que lhe dá a sua velo
cidade a cavalo e as formações apropriadas. Comtudo. tal avan
ço, nunca pode ser demorado e representará sempre um. recurso. 

Posto isto, é evidente que a regulamentação desta especie 
de combate nas duas· armas tem necessariamente de ser dife
rente: á infantaria compete em especial o avanço metodico, ba-
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seado em grande parte na constituição de grupos convenien
temente organizados e instruidos; á cavalaria cumpre parti
cularmente desenvolver o emprego instantaneo de fogos rapi
dos e eficazes, em geral de pequena duração, e combinados 
com outros meios mais harmonicos com a sua primeira qua
lidade. 

Estas considerações tendem a mostrar que, comquanto a ca
valaria deva t1tilizar os grupos no combate a pé, nunca estes po
dem ter a importancia que lhes dá a infantaria, onde desempe
penham uma missão capital. Assim, se tomar como guia o re
gulamento desta arma no estudo do combate a pé, representa 
uma vantagem, copiai-o servilmente ou exagerar o valor das. 
suas prescri pções, é grande inconveniente. 

Tudo isto vem a proposito da acusação feita ao regulamento 
de não dar ao grupo a importancia devida, quando afinal o que 
parece é que ele evitou dar-lh'a demasiada. 

É certo que é deficiente na instrução e organização do grupo. 
Porém, devemos lembrar-nos que o regulamento está incom
pleto e que esta fracção deve entrar devidamente instruída 
na E. de Pelotão. E' natural que tal facto não esqueces
se aos autores do regulamento e que, portanto, tudo que se 
refere á instrução e organização do grupo, apareça no regula
mento definitivo no seu devido Jogar. 

Tambem aquelas considerações se aplicam á doutrina do 
n.o I 83, que tão acerba critica mereceu ao sr. M. Sarmento. 

Diz este n.º: «o avanço dos atiradores por lanços, pode, ás. 
grandes distancias e mesmo ás médias, ser substituído pela mar
cha do pelotão a cavalo. Para isso é necessario que o terreno 
apresente uma posição favoravel, que permita apear o pelotão 
suficientemente abrigado; esta posição alcança-se ao galope 
largo, marchando em zigue-zague com o pelotão formado numa 
fileira e aproveitando os acidentes do terreno>. 

A doutrina exposta neste n.o, harmoniza-se completamente 
com o que dissemos, por quanto com ela se pretende restrin
gir, quanto possivel, a marcha lenta dos cavaleiros apeados, 
substituindo-a pelo avanço rapido, a cavalo, de uma formação 
pouco vulneravel. 

Por outro lado, não convindo que este avanço se execute 
na direcção do tiro, nem tampouco que a força se afaste dema
siadamente no sentido lateral, impõe-se o aproveitamento do 
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terreno, de abrigo em abrigo, seg uindo uma quebrada de largo 
desenvolvimento. 

E. para rematarmos: como s. ex.a diz ignorar a razão por
que, em regra, na defensiva se apearão maior numero de cava
leiros do que na ofensiva, pediremos a palavra a von Bernhardi. 

Para brevidade, trascrevemos apenas trechos soltos das lar
gas considerações feitas sobre esta questão pelo ilustre general: 
<Ü que imprime ao combate a pé o seu característico especial 
é. antes de tudo. a preocupação com os cavalos .. . 

<E' necessario primeiro resolver, antes de apear. se se deve 
ou não conservar a mobilidade dos cavalos ... 

<Na ofensiva, dever-se-ha, por consequencia, atacar, em prin
cipio, conservando os cavalos moveis ... 

<Pode, pois, concluir-se, em principio, que na defensiva se 
deixarão os cavalos imoveis depois de apear>. 

Ora, estando praticamente reconhecido que a mobilidade do 
grupo de cavalos desmontados só póde obter-se apeando um 
cavaleiro por cada dois e bastando 9ara conservar os cavalos 
imoveis. um limitado numero de soldados, ficará, como crêmos, 
explicada a questão. 

* * 

Mau grado nosso, tambem não podemos concordar com a 
conclusão do artigo do sr. M. Sarmento. 

· Deseja, s. ex.a, que se dote a cavalaria com <um Regula
mento unico, onde se. tratem com a necessaria minuciosidade, 
as diferentes questões que á arma se referem >, parecendo-lhe 
que é esta <a unica forma de fom entar a unidade de doutrina> . 

Ora, os regulamentos. só por si, são impotentes para conse
guir este resultado. Estabelecem, ou antes devem estabelecer, a 
doutrina, mas a unidade de doutrina, alcança-se principalmente 
com o trabalho em conjunto dos executores, com o entendi
mento mutuo que resulta da sua aplicação. O estudo de uma 
doutrina, feito separadamente por muitos indivíduos, produzi
ria na pratica, divergencias consideraveis, nascidas da extrema 
variedade que a aplicação dos princípios p,óde ter na g uerra e 
ainda das diversas maneiras de pensar e agir peculiares a cada 
um. 

Teem sido publicados muitos regulamentosinhos, é certo, 
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mas, o seu principal defeito não reside na quantidade, mas sim 
na falta de concordancia que por vezes neles se nota e que ex
prime, na essencia, a falta de uma doutrina. 

Ás inspecções de cavalaria e á comissão tecnica da arma, 
compete em especial, removerem este grave defeito: aquelas es
tabelecendo a doutrina subordinada ás indicações fornecidas 
pela estação superiormente encarregada de dirigir a instrução 
do exercito. a ultima, revendo e harmonizando as disposições 
regulamentares. 

Todavia, a existencia de duas inspecções, como orgãos di
rectores e fiscais da instrução das unidades, é um poderoso 
obstaculo para que na nossa cavalaria se estabeleça a unidade 
de doutrina absolutamente indispensavel. 

1914 

f.CARMONA 
~faj . de cav ª 

22 
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Introdução ao estudo dos casos concretos -- problemas 
tacticos sobre a carta 1 

Em serviço de instrução no regimento de cavalaria n.o 4,. 
as minhas primeiras palavras, ao dirigir-me aos seus oficiais, 
são palavras de saudação. 

Saúdo nos camaradas da minha arma, o comando. nos di
ferentes gráos da sua hierarquia e faço-o com todo o calor do 
meu sentimento, quanto é certo que se há atualmente muitas 
escolas para o saber, não há senão uma para o caracter - é o 
comando. Sómente o comando é a escola do comando. 

Não há duvida de que o saber desenvolve dentro de certos 
limites a confiança em si proprio e que esta dá ao chefe a força 
de decisão; todavia, a confiança em si proprio, o espirito de 
decisão resultam mais do caracter do que do saber. 

Ora ninguem hoje desconhece que. na guerra futura, o su
cesso pertencerá aos exercitos que possuirem o maior número 
de oficiais de caracter vigorosamente preparado. Portanto todos 
os esforços empregados serão poucos para desenvolver as qua
lidades principais cuja coexistencia constitue o caracter: espí
rito de observação e de precisão, disciplina, solidariedade, golpe · 
de vista, espírito de decisão, perseverança e vontade. 

Porém, de novo o afirmamos, somente o exercido do co-· 
mando o póde cultivar. 

E' necessario pois respirar o ar vivificante do comando de 
tropas, fóra do qual a atmosféra é puramente artificial. 

As abstrações academicas devem ter feito já o seu tempo _. 
Na hora que passa, tudo exige que elas se tornem em forças 
vivas num mundo de acção. . . 

Assim a Inglaterra e a Alemanha construindo barcos e a 
França nomeando comissões, reconhece-se neste exemplo um 

1 l.ª parte duma conferencia feita no regimento de cavalaria n .o 4. 
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avanço enorme dos dois primeiros países e um lamentavel atrazo 
do último. 

Deste modo, emquanto há povos que teem o espírito nas 
realidades, outros deteem· se eternamente a ouvir apenas pala
vras. E a vida não é palavras. Consiste em actos e mais actos. 

Já Ibsen dizia: un tas de paroles ne vaut pas une action. 
Nas suas melhores obras. o simbolismo do grande escritôr 

traduz-se em formas vivas de acção e de sentimento. 
Na actual evolução dos povos, o que mais importa é o des

envolvimento da sua força moral. Os sucessos dos japoneses. 
dizia o deputado Klotz no seu relatorio sobre o orçamento de 
1906, foram principalmente devidos á força moral dos seus sol
dados. 

E, procurando o nosso espirito indagar por que meios a 
força moral deste povo se desenvolveu, fomos levados a con
cluir de que ela resultou ao mesmo tempo das qualidades de 
raça do japonês e da educação especial que recebeu na escola. 
A primeira ideia que os professores primarios incutiam no es
pírito das creanças, era a dedicação absoluta pela patria. 

Grande povo - o Japão - instituiu nele e em volta dele a 
religião da patria. 

Soube re.alisar o voto que o grande Michelet ambicionava 
para o seu país: rodear-se a França dos seus filhos e ensinar
Ihes a França, como fé e como religião ... 

Em todas as festas patrioticas e militares, em todas as ceri
monias fúnebres em honra dos soldados mortos pela patria, as 
crianças das escolas tinham o seu lugar reservado. 

Porém, não foram sómente a escola e os espectaculos mili
tares, mas ainda a literatura, o teátro e a vida pública ou par
ticular que ergueram na alma da mocidade um altar ao ideal 
e lhe nutriram uma fé. 

Os seus <professores d'energia> insuflaram-lhe a vontade 
de vencêr. 

Eles não desconheciam, como ninguem hoje desconhece, -
sobretudo esse minguado número dos que a reflexão conduz 
com maior segurança do que a imaginação - , que só a von
tade de vencer dá a victoria. 

Eis, por exemplo, uma teoría dada tanto por um oficial ins
trutor, como por todos os professores primarios: 

«Quem é o vosso chefe supremo? - O imperador. 



340 REVISTA MILITAR 

De que se compõe o espirito militar? - De obediencia e 
sacrifícios. 

Em que consiste a superioridade ? - Marchar para a frente 
-sobre um inimigo superior em número. 

E a inferioridade? - Preocupar-se com coisas insignifican
tes e ceder ás tentações da brutalidade. 

Donde provem o sangue que tinge a vossa bandeira? -
Do soldado que o derramou na batalha. 

E o que lhe resta depois da morte? - A gloria., 
Não há nesta teoria a menor manifestação de eloquencia, 

mas sent~-se que vive nela uma paixão generosa e vibrante que 
vai direita ao coração dos simples, e é tudo quanto é necessa
rio. 

Infelizes as nações que não teem sempre os olhos postos na 
conhecida lição da historia - a grande mestra da vida. Diz-nos 
ela que é sempre pelo enfraquecimento do caracter e nunca 
pelo da inteligencia que elas deixam de existir. 

Entremos agora abertamente no objecto do nosso modesto 
trabalho. 

Não tem ele a pretensão, nesta hora alta da civilisação mi
litar, de trazer á reflexão do vosso pensamento ideias novas. 

Parece-nos mesmo estar tudo dito, desde que á 10.000 
anos há militares e que pensam. 

Propomo-nos apresentar a resolução dum problema tactico 
de acção dupla sobre a carta do estado maior - escala 1

/20:000 

- para um destacamento misto. por considerarmos de capital 
importancia para todos nós o estudo dos casos concretos. 

Todos os mestres da guerra moderna consideram os exer
cícios sobre casos concretos como o principal alicerce da ins
trução tactica dos oficiais. 

E' certo que todo o caso concreto dá origem a uma solu
ção apropriada; todavia, do conjunto destes trabalhos desta
cam-se, duma maneira luminosa, alguns princípios. 

Bem entendido, que a referida instrução compreende outros 
trabalhos de natureza diferente, dentre os quais e anteriormente 
ao estudo dos casos concretos, devemos mencionar - a discus
são dos factos historicos e que é o fundamento inicial de toda 
a doutrina de guerra. 

Antes porém de abordarmos o assunto indicado, algumas 
1considerações se nos afiguram do maior interesse, sobre a ma-
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neira de tratar os assuntos tacticos, duma forma a mais satisfa
toria possivel. 

São elas que no seu conjunto form am os trabalhos que pre
tendemos desenvolver e se compreendem sob a denominação: 
Introdução ao estudo dos casos concretos - problemas tacticos 
sobre a carta. 

Mas ao inicia-las, im põe-se á reflexão do nosso espirito uma 
questão estreitamente ligada ao assunto que nos propomos tra
tar e que, segundo o nosso modo de vêr, reputamos fundamen
tal. 

E não desejando nós entrar em largos desenvolvimentos, li
mitamo-nos, por consequencia, a recordar a seguinte noção: 

Quando se quer preparar para triunfar dum adversario - e 
é este o fim de todos os estudos tacticos e estrategicos - , pa
rece que deve convir, em primeiro lugar, examinar os métodos 
de combate desse adversario. 

Uma nação que quer viver, não ~eve na organisação do 
seu exercito, abstraír do adversario com o qual o mesmo exer
cito terá a maior probabilidade de se defrontar. 

E' por isso que a devem preocupar, no mais alto gráo, a 
qualidade e o número das forças adversas, sobretudo de pri
meira linha, o seu armamento, o seu agrupamento, a proporção 
das diferentes armas. do mesmo modo que o seu inimigo prin
cipal seguirá zelosamente todas as modificações que ela intro
duzir no seu organismo militar. 

A sua organisação poderá ainda sofrer alterações, em con·
sequencia das informações sobre os objectivos provaveis do 
adversario, sobre a sua doutrina e tendencias. A propria instru
ção do pessoal é suscétivel de variar, se se seguir com atenção 
os métodos de combate e a tactica do adversario provavel. 

Como refere o general Von Bernhardi, parece indispensaveI 
comparar e adaptar constantemente a instrução do tempo de 
paz ás necessidades provaveis da guerra. 

Eis pois o motivo porque uma nação que quer fazer respei
tar o seu direito á vida, encarando· dentre as eventualidades de 
guerra terrestre (não consideramos, neste momento, o caso das 
operações navais), a que mais lhe interessa, - tal como a guerra 
que poderia pôr em perigo a sua propria existencia - , orienta 
todos os seus estudos de guerra por modo a visarem unica
mente o exame do conflicto com o seu inimigo provavel e o 
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mais francamente, a fim de fazer uma ideia da fisionomia geral 
da campanha. 

Toda a vontade dos oficiais, todo o seu poder de trabalho, 
toda a sua inteligencia devem ser empregados na preparação 
desta unica campanha. E' assim que a referida nação consegue 
tirar conclusões instrutivas relativamente á sua preparação para 
a guerra. Esta não será d'ora ávante baseada em dados mais 
ou menos vagos, mas em noções que é necessario precisar o 
mais possivel. 

Ora, em presença do que acabamos de expôr e ninguem 
hoje ignorando ser a Espanha a nossa inimiga natural na me
tropole, se relativamente á nossa arma, por exemplo, pretender
mos que ela se torne apta para se medir em condições equiva
lentes com a sua inimiga provavel e possa desempenhar numa 
guerra futura as missões tacticas e estrategicas que as sãs con
cepções militares actuais lhe atribuem em proveito da nossa in
fantaria e artilharia, será sempre á cavalaria espanhola que de
vemos comparar a nossa cavalaria e assim procuraremos os 
elementos de apreciação das medidas adotadas ou a adotar. Ve
remos especialmente se em valor qualitativo - pois em valor 
quantitativo a nossa inferioridade é manifesta, em relação aos 
nossos visinhos - , podemos chegar para a nossa arma a uma 
superioridade que restabeleça o equilíbrio. 

Quais serão pois os elementos desta superioridade? 
Tudo nos leva a crêr que sejam a instrução e a coesão. 
A instrução é tanto melhor quanto os quadros são mais . 

aptos e mais numerosos, quanto os homens a instruir são mais 
seleccionados, mais resistentes, em número proporcionalmente 
limitado, quanto os meios materiais e processos de aplicáção 
são mais aperfeiçoados. 

A coesão - que permite somente com cavaleiros constituir 
cavalaria - desenvolve-se e adquire-se simultaneamente pelas 
mesmas razões; é tanto mais forte e tanto mais rapidamente 
obtida em caso de mobilização para uma unidade quanto neste 
instante critico nela se efectuarem menos encorporações de ho
mens insuficientemente instrÚidos ou treinados e de cavalos in
suficientemente ensinados ou resistentes. 

No estado do combate de cavalaria contra cavalaria, cujo 
conhecimento promenorisado constitue para todos nós um de
ver, pois sómente a victória sobre a cavalaria inimiga abre o 
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.caminho a uma exploração real e tambem a uma intervenção 
produtiva no desenlace da batalha, é indispensavel examinar, 
em vista das nossas observações, qual será, actualmente, a con
cepção que d'ele tem a nação visinha. Seria interessante mesmo 
verificar essa concepção corresponde bem ao espírito espanhol. 

Observam escritores autorisados que uma cavalaria pode
rosa terá interesse em procurar a decisão num ataque brutal, 
- numa acção violenta - e que uma cavalaria inferior em nú
mero á sua rival encontrará muitas vezes o sucesso na flexibi
lidade da sua manobra. 

E ao referir-mo-nos a duas especies de ataque - a que se 
reduzem afinal todas as outras - , ocorre-nos de momento es
boçar, ainda que ligeiramente, os traços essenciais que permi
tem diferençar os encontros entre duas cavalarias. 

Todos nós sabemos, que quando se estudam exemplos his
toricos de combates de cavalaria, reconhece-se que cada encon
tro nos coloca em presença dum caso novo e que a fisionomia 
geral desses encontros é difícil de precisar. 

Ora, para se chegar a compreender estas acções, é necessa
rio fixar os seus traços essenciais, os quais poderão servir de 
directivas para estabelecer, em novos casos concretos, planos de 
.ataque, em harmonia com as circunstancias {missão, inimigo e 
terreno). 

Esses traços essenciais parecem ser os seguintes: 
Especie, velocidade, fórma e repartição das forças ou equi

librio do combate. 
A escolha da espécie de ataque - surprêsa, acção directa, 

brusca e violenta, evolução ou manobra-, será, por assim di
zer, imposta pela situação do inimigo. 

Sintetisando, podem reduzir-se estas especies d'ataque só
mente a duas: a acção directa, isto é, o ataque por meio de 
unidades dispostas em escalões, e a manobra, ou o ataque or
ganizado em grupos de combate, visto que a surprêsa e a evo
lução são apenas casos particulares destes ataques. 

Geralmente, a primeira especie de ataque emprega-se con
tra um inimigo que hesita ou manobra largamente e a segunda 
{:Ontra um inimigo que tem a prioridade d'acção ou que se não 
expõe. 

A velocidade será regulada segunde a situação do inimigo 
e as propriedades do terreno. 
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O melhor dos ataques será sempre o ataque em velocidade. 
donde provém a surprêsa, que é o mais poderoso meio d'ac
ção da cavalaria, o principal elemento do sucesso. 

A fórma dependerá sobretudo do terreno. Com efeito, o ter
reno terá principalmente uma grande influencia no emprego das 
armas auxiliares: pontos dominantes para a artilharia, posições 
na proximidade da rêde de comunicações para os ciclistas. 

O ataque será envolvente- acção contra um ou os dois flan
cos do inimigo, ou penetrante, €Ontra o centro. 

O equilibrio, dependerá especialmente da progressividade 
que o chefe entender dar á sua acção. 

Segundo a posição que o grupo de combate principal ocupar 
no dispositivo d'ataque, assim se modificará o equilíbrio. 

Este grupo constitue o centro de gravidade do ataque. Será 
colocado numa ala, no centro, na frente, ou na retaguarda, se
gundo o efeito a produzir. 

Eis-nos, por hoje, no termo das nossas primeiras reflexões 
e em face, agora mais desafogadamente, do objecto do nosso 
trabalho, de que nos ocuparemos numa nova conferencia. 

Ele está ligado a tantos outros assuntos e dum modo tão 
estreito que não podemos abandonar, pelo menos, algumas ra-
mificações, sem dano de todo o sistema. · 

Para rematar, entrego ao vosso pensamento as sugestivas 
observações dum distinto escritor militar: 

A cavalaria não admite a mediocridade. Oµ seja bem in
struída e insuficientemente comandada, ou bem comandada e 
insuficientemente instruída, o seu valor é o mesmo: quasi nulo. 
Para produzir um rendimento maximo toda a unidade neces
sita não sómente de ser instruída e comandada, mas ainda de 
ser posta em condições pelo chefe que a deve empregar. 

Na cavalaria, mais do que em nenhuma outra arma, oficiais 
e soldados, precisam de se conhecer bem. O melhor chefe e as 
melhores tropas inesperadamente reunidos, não conseguem atin-

' gir o melhor fim sem ter passado o tempo dum conhecimento 
intimo. 

Portanto, da parte do chefe, bem entendido, golpe de vista 
rapido e concepção lucida, mas tambem da parte das tropas, 
materialisação imediata da vontade do chefe, isto é, execução 
instantanea da sua decisão. Nisto reside uma das maiores difi
culdades da arte. A arma é de tal modo fluida que a sua efer-
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vescencia, á aproximação do inimigo, a faz derreter na mão dos. 
que a não vigiem atentivamente. O verdadeiro chefe não es
quece nunca, se alguma vez sentiu a angustia de vêr nitida
mente, á aparição do inimigo, o que teria de fazer para o bater 
e não poder fazei-o; angustia dum homem cujos membros, su
bitamente paralisados pelo perigo, não obedecessem mais ao ce
rebro mantido lucido ! Assim, este chefe tem toda a sua menta
lidade d'instrutor, dominada por esta ideia fixa: a passagem, 
no perigo, da sua decisão á execução. Tambem, na instrução, 
todos os seus esforços tendem a solidificar entre os seus ele
mentos pontos materiais de ligação, por assim dizer, pelos quais 
possa empunhai-os no imprevisto, mantel-os na tormenta e não 
os lançar, senão á sua vontade, no momento oportuno. no an
damento e na direcção que quizer. 

E assim terminamos. 
Que o traço que esta conferencia vos deixe no espírito seja 

o de uma linha de reflexão, evocadora da fé profunda com que 
a escrevi. 

ANTONIO MAR.10 DE fIOUEIR.EDO CAMPOS 
Cap. de cav. e do sen·. do est. maior. 
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O REGULAMENTO E A CIRCULAR 

Um dos obstaculos que mais persistentemente tem entra
vado o desenvolvimento progressivo do nosso Exercito, tem 
sido ... a vontade de o desenvolver e aperfeiçoar. 

Parecerá, ao f)rimeiro relance, um contrasenso. Mas quem 
olhar. com cuidado, detendo-s·e a observar, com socêgo, o fun
cionamento, em todos os seus detalhes, dêste complicado or
ganismo; quem o analisar, atravez a luz clara e pura da ver
dade, desde a mais ínfima das suas manifestações á mais com
plexa das suas variadas funções; quem, alheio a quaisquer pai
xões e despido de interesses de qualquer ordem, balançar a 
vida militar do nosso País, verificará quanta razão ressuma 
desta minha afirmativa em que eu sublinho toda a firmeza da 
minha convicção, em palavras mal alinhavadas e descoloridas, 
mas calcadas na sinceridade e na franqueza com que costumo 
esmaltar a minha maneira de vêr, que eu apresento envolta no 
entusiasmo e no amor que me despertam as coisas militares, 
para com eles suprir a escassez de merecimentos e a elegancia 
de frase, que não tenho. 

Por temperamento ou tendência natural, já agora difícil de 
corrigir sucede. a maior das vezes, quando me detenho a estu
dar esta ou aquela questão, expô-la, quasi sempre sob a im
pressão dos seus inconvenientes e defeitos, cantando assim fóra 
do côro, como é de uso dizer-se, não porque me anime o es
pírito da maledicencia ou porque me sinta á vontade no papel 
que insensivelmente escolhi, mas na crença de que, indicando 
o mal, daí nos possa resultar o bem sem prejuízo, é claro, das 
suas belezas ou das vantagens que inquestionavelmente devam 
ter e em que a canção do elogio aparece sempre entoada ·pelo 
côro dos louvaminheiros, sempre numeroso e afinado e onde, 
muitas vezes, enfileiram aqueles que pela sua competência e pelo 
seu saber, melhor seria que ... dasafinassem. 

Mas, nem por isso, a minha opinião deixará de firmar-se 
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numa base bem solida de honestidade e de franqueza, qualida
des a que me abraço com o ardor do meu entusiasmo, por ser 
a elas que eu vou arrancar, com alma e coração, a força precisa 
para escrever. já que outros merecimentos não possue, quem, 
como eu, por viver unica e exclusivamente da tropa, sem outra 
aspiração do que a de lhe entregar, com o suor do seu rosto, 
todo o seu trabalho e toda a sua dedicação, outra linguagem 
não conhece que não seja a linguagem rude mas imensamente 
sincera que ouviu na caserna, saíndo expontaneamente do peito 
bem português do nosso soldado. na graça rasgada da sua 

' simplicidade desataviada e generosa. 

A vontade de desenvolver e de aperfeiçoar o nosso Exercito 
na pressa, ainda maior, de vêr o organismo militar transfor
mado, de um dia para o outro, fê-lo mergulhar profundamente 
numa onda enorme de papelada, de que só tardiamente poderá 
desembaraçar-se e que, amontoando-se a granel, dia a dia e sem 
método. não poderá entrar resolutamente em vigor, sem que o 
nosso espirito, cot'ajoso e decidido, ·se disponha a trinchar esse 
montão enorme de regulamentos e de circulares que téem apa
recido de tropel, na velocidade, talvez demasiada com que se 
têem remodelado todos os seus serviços, e na persuasão. talvez 
enganosa, em que todos nós estamos, supondo que para um 
Exercito se fortalecer e instruir, nada mais será preciso do que 
pôr na rua .. . um batalhão de regulamentos ou fazer evolu
cionar um contingente . .. de circulares. 

Evidentemente, desde que o nosso Exercito experimentou 
uma remodelação completa com a sua actual organisação, que 
o foi revolvêr nos seus proprios alicerces, compreendia-se, é 
claro, a necessidade imediata de mexer em alguns dos seus ser
viços. simplificando uns ou alterando outros mais ou menos 
profundamente, sendo certo que muito é preciso fazer para 
quebrar a rotinice e o espírito excessivamente antiquado de que 
estão eivados quasi todos os nossos regulamentos. 

Mas estas modificações, e aqui é que está o mal, têem-se 
feito com uma precipitação a que não estávamos habituados e, 
-0 que é peior, sem o estudo calmo e sem a serenidade indis
pensavel á regulamentação de tão complicados serviços os quais, 
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em bôa verdade, não podem estar na contingencia destas su
cessivas alterações, que o têem sacudido em toda a sua orga
nisação, afectando-o no seu regular funcionamento, de que são 
provas. bem seguras, o afrouxamento e a hesitação .com que 
vamos progredindo. 

Desta fórma, teem-se publicado regulamentos e mais regula
mentos e, como infelizmente a maioria deles vem incompletos. 
e talhos de clareza, logo uma saraivada de circulares lhes cai 
em cima, em cataplasmas de alterações que, a maior das vezes .. 
os baralha e confunde ainda mais e, dentro em breve, tudo se 
engalfinha na nossa memória num reboliço infernal, em que 
as circulares saltitando de um lado para o outro se vão aza
gaiando umas ás outras ou abrindo brécha nos proprios regu
lamentos, tudo numa confusão diabolica a que, em geral, se pro
cura pôr termo reforçando, a toda a pressa, com mais um es
quadrão de ... regulamentos ou mandando avançar para o ar
quivo mais um punhado de ... circulares. 

Ora este processo de liquidar os assuntos que, em qualquer 
outro ramo de actividade daria lugar a perturbações sempre 
prejudiciais, reveste nêste nosso meio militar, um caracter mais 
importante e mais grave. pelos estragos, muitas vezes, de difí
cil reparação a que dão causa, traduzidos na frieza e no pouco 
entusiasmo com que vamos acompanhando estas sucessivas 
alterações, na espectativa e no receio, bem fundados de que
um novo reg ulamento ou mais outra circular venha, mais uma 
vez, modificar, o que pouco antes ficara estabelecido. 

E assim, a pouco e pouco, se vai empilhando a papelada, 
uma sobre a outra, apertando daqui comprimindo dacolá. em 
caixotes que mal cabem, já, no sotão cerebral, cheinho até ao 
tecto com as leis e regulamentos de outras epocas, tão pesados 
e tão cheios de caruncho que, dificilmente se conseguem arrasta1-
para fóra da memoria, para, em sua troca, arrumar a quanti
dade enorme de legislação que, de vez em quando, se lhe des
peja para dentro. 

Mas. não confundamos e frizemos, mais uma vez, não ser 
propriamente, a quantidade, que eu pretendo salientar, tanto 
mais que, tendo ela aparecido num periodo de transição tem. 
por este facto, a sua razão de ser explicavel na necessidade im
preterível de regulamentar, de novo, os diferentes serviços cria
dos pela nova organisação militar a qual, não seria exequivel 
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sem novos regulamentos, para o cumprimento do que ali se 
preceitua. 

O que, a meu vêr, se não compreende com facilidade, a não 
ser atribuindo a sua causa á precipitação com que se tem tra
tado do ãssunto, é a quantidade enorme de remendos e outras 
tantas emendas que esses regulamentos têem experimentado, 
muitos deles cerzidos com circulares, e já tão retalhados, que 
dificilmente se lhe adivinha a sua fórma primitiva, desfeita neste 
feitio portuguesíssimo de hoje sim amanhã não, numa incerteza 
. que ninguem se entende, nem mesmo os antigos chavões de 
.outros tempos, que tão bons serviços prestavam numa secreta
ria, hoje deitados por terra crivadinhos de circulares, deixan
<lo-nos ao abandono, perdidos nos escaninhos de um arquivo 
bolorento, na tarefa ingrata de estudar um regulamento, tão es
quartejado e disperso ele se encontra pelas suas prateleiras e 
onde nos vai surpreender o cansaço e o desanimo, perdidas as 
esperanças de juntar-lhe os bocadinhos, naquele trabalho estio
lante de reconstitúição, sempre dificil na escassez de uma pa
dência que se vai esgotando com a idade. 

Regulamentos! ... Circulares! ... 
Não se calcula o mal enorme que estes dois terríveis flage

los teem produzido, e a série de dificuldades a que tantas ve
zes nos obrigam na impossibilidade de cumprir algumas das 
suas prescrições que, por não estarem suficientemente esclare
cidas ou por não serem de facil execução, vão dando origem 
.a interpretações variadas e a dúvidas constantes que, dia a dia 
:vão complicando, cada vez mais, os serviços que se propunham 
.aligeirar e á sombra dos quais vivem e medram, sem outro pro
veito do que transtornar a linha inflexivel e rígida que é neces
sario manter em todas as manifestações de vida deste compli
cado organismo. 

* 

* * 

Quem tenha acompanhado, de perto, a nossa legislação mi
litar. sabe bem quanta razão e quanta verdade me assistem no 
que venho de expôr, avaliando até que ponto nos poderá con
-duzir esta falta de estabilidade e de firmeza nos princípios ba
silares sobre que deverá erguer-se o mais sensivel de todos os 
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organismos o qual, acusando desde logo, em toda a sua estru
tura a mais leve modificação, se ressente, por este facto, das 
sucessivas variações que se lhe vão introduzindo, sofrendo com 
elas. 

E' folhear essas ordens do Exercito e percorre-las de ponta 
a ponta. por aí fóra, como repositorio de toda a legislação pu
blicada, 011 encarar, de frente, todo esse volume de circulares 
que se amontoam espalhadas por aqui e por além, com varias 
proveniencias, de todos os feitios e para todos os paladares, ora · 
criando um serviço novo, para o alterar logo e seguir, ora re-· 
tocando-o. neste ou naquele ponto, substituindo-lhe este ou 
aquele artigo, esclarecendo aqui, confundindo acolá, umas ve
zes restringindo outras ampliando, mexendo sempre, num ner-· 
vosismo adoentado que só por si constitue um sintóma bem 
fl agrante da hesitação e da incerteza com que vamos atingindo 
o tal gráo de perfectibilidade que, afinal, todos nós desejamos 
para o nosso Exercito, mas que, por todos estes motivos, vai 
tardando, na razão directa da pressa com que se pretende trans
forma-lo. 

Só regulamentos para a Instrução tactica da infantaria fo
ram publicados dois, com pequeno intervalo, completamente . 
diferentes um do outro e, está já anunciado o terceiro, que não 
deve tardar e que provavelmente virá a titulo de provisorio .. _ 
conforme é da praxe. 

Este terceiro regulamento vem, ao que se diz, unificar a ins-
trução individual do soldado, aproximando-a, o mais possivef 
em todas as armas e serviços, o que é de grande vantagem e 
de toda a conveniencia para a instrução mas, pena foi que não
tivesse aparecido antes daqueles dois, o que teria mais a seu 
favor, o não ter sido o ... terceiro. 

Regulamentos de continencias, estão dois fóra e não sei se 
algum no chôco. acrescendo a circunstancia que, diferindo na 
idade muito pouco, assemelham-se, muito ao de leve, nas suas 
linhas gerais vivendo porém, em desarmonia com o Regula
mento para a Instrução Tactica, de que deveria descender em 
linha directa e consanguinea, não concordando, na parte co
mum relativa a continencias, em que a posição da arma perfi
lada do regulamento de continencias não está incluída na Es
cola do Soldado e, melhor seria até que ela desaparecesse, de 
vez, daquele regulamento porquanto, não se sabe ainda hoje, ao 
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certo, o que ela cá veio fazer, tanto mais que nada tem de pra
tica e, coitadita, nada deve á formosura. 

Regulamentos disciplinares dois, em dois anos e embora 
quase gêmeos, diferem imenso no genio e no feitio ... Regula
mentos para a instrução de Tiro com armas portateis tam bem 
foram publicados dois; o regulamento dos serviços de recruta
mento esse. então, tem sido uma vitima das circulares que lhe 
têm caído em cima ... 

Sobre uniformes, tem-se escríto imenso, de 1911 para cá. 
desde o uniforme francês ao uniforme búlgaro, assunto mais ou 
menos polvilhado de circulares, umas alterando, outras escla
recendo, sendo certo que algumas vezes, a modesta circular que 
esclarece ... altera tambem, por sua conta e risco, o que estava 
estabelecido. 

E tantos outros assuntos que têm experimentado a sua es
tocada mais ou menos profunda ou o seu golpe mais ou me
nos violento o que, sendo tudo do nosso conheci'mento dis
pensa, por este motivo, uma referencia mais detalhada ou mais. 
completa circunstância de que me aproveito para evitar o alon
gamento de um artigo, já demasiadamente comprido, para a 
esterilidade de um assunto desengraçado e sensaborão. 

Afrouxemos, durante uma temporada, esta nossa azáfama em 
regulamentar e quedêmo-nos, por algum tempo. a pensar ... 
na melhor maneira de pôr em execução, com criterio e com 
saber, tudo quanto se tem modernamente publicado. E a este 
trabalho, que deve ser de todos. consagremos o melhor do 
nosso esforço e toda a grandeza da nossa bôa vontade na con
vicção bem acentuada de que só pelo trabalho consciencioso e 
pela devotada dedicação ás instituições militares se poderá con
seguir o ressurgimento do nosso Exercito. 

Conhecemos suficientemente o nosso feitio e o nosso tem
peramento, e receiamos que toda essa legislação, todos esses 
regulamentos, todas essas circulares, atiradas para o monte, 
umas após outras, sem cessar, sem interrupção fiquem, por 
muito tempo, fechadas a sete chaves no armario do esqueci
mento ... 

Somos conservadores, quanto mais não seja por ... indolen
cia e, portanto, avêssos, o mais possível. a largos empreendi
mentos e a grandes reformas. E este feitio que é nosso, muito 
nosso mesmo, estando já inveterado na massa do sangue e des-
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feito no nosso temperamento cansado e doentio, não se modi
fica nem se corrige pela simples força de um regulamento ou 
de uma circular, convencendo-me, até, que este tratamento 
.aplicado única e exclusivamente. em doses elevadas, como ul
timamente tem acontecido, fatiga e enerva. cada vez mais o 
doente que, dia a dia vai perdendo o apetite a tanta papelosa 
na dificuldade, sempre crescente, de ir digerindo, o que já se 
lhe não conserva .... na memória. 

Na fórma de regulamentar está, a meu vêr, uma circunstan
cia a atender no sistêma da cura, que é conveniente não des
prezar, e que se me afigura indispensavel para alguma coisa se 
conseguir no sentido de se melhorarem os diferentes serviços 
do nosso Exército. 

Regulamente-se com prudencia e com carinho porque só 
.assim se irá vencendo a relutância de todos em abrir, de novo, 
-0 arquivo cerebral para lá encaixar mais nomenclatura ou mais 
legislação em troca da outra que já lá estava e que embora 
cheínha de traça e tresandando a bafio mas por ter dado imenso 
trabalho a arrumar na cabeça, não é facil agora, nesta altura da 
vida. arrastai-a para fóra da memoria com a rapidez de uma 
circular ... alterando, muito embora essa alteração venha acon
selhada pela pratica ou porque se tenham suscitado dúvidas, 
como é de uso dizer-se ... para adoçar a pílula. 

Luís DO NASCIMENTO DIAS 
Tenente de infantaria 
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LEIS DA GUERRA TERRESTRE 
• 

Prefacio 

Indiscutivel é, sem duvida, a necessidade de compilar as leis 
e costumes da guerra, reconhecidas hoje como praticas obriga
torias pela grande maioria das nações do mundo, tornando as
sim faci lmente acessivel o seu conhecimento a todos os nossos 
oficiais. Em todos os países assim se procede. 

Não menos interessante é o conhecimento da evolução his
torica das leis e usos da guerra, para mostrar a tendencia, cada 
vez mais acentuada, no sentido da sua humanização, e a sua su
cessiva sistematisação em preceitos escritos geralmente admiti
dos e praticados. É o que vamos fazer. 

Inter arma silent leges. foi esta maxima durante longo tempo 
observada, achando-se inverosimil a existencia de um direito de 
guerra. Não se compreendia então, um codigo da força. E, de 
facto, sendo ~ guerra a expressão da força brutal dos estados, 
natural era que devesse escapar a qualquer regulamentação ju
ridica. 

Mas, embora a guerra se manifestasse sempre por uma forma 
brutal, frequentes foram, comtudo, os actos humanitarios de 
vencedores para venci'dos, actos que, revestindo a principio um 
<:aracter puramente individual e facultativo, a pouco e pouco 
foram sendo pratícados pelas grandes massas colectivas, ten
dendo assim a generalizar-se. 

E, desde que a generalização dos principias humanitarios se 
torna num facto, indispensavel era á vida internacional a for
mação dum corpo de doutrinas destinado a atenuar, tanto 
quanto possível, as atrocidades gUerreiras e a salvaguardar a boa 
f é entre os beligerantes. E assim devia ser. Verificada a existen
cia da guerra e justificada a sua legitimidade, necessario seria sub
mete-la a certas regras ditadas pela razão, pela justiça e pela hu
manidade. 

Não são, porém, novos estes principias, ainda que a sua sis
tematisação seja de data relativamente recente. 

1914 23 
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De longe vêm as idéas da humanisação da guerra. Sem fa
lar de Cyro, rei da Persia, citado por Xenofonte, que nada pou
pava aos seus soldados para lhes atenuar os males da guerra; 
de Leão VI, im perador do Oriente, que nas instruções dadas, no 
final do Ix seculo, aos seus generais, lhes recomendava expres
samente todos os cuidados na remoção dos feridos; do ilustre 
Sultão Salah-Eddin, que organizou um codigo de guerra, em 
que eram consagrados principios, que mais tarde foram defini
dos na conferencia de Genebra; dos cuidados da Rainha lzabel 
a Catolica para com os feridos e doentes, durante o cerco de 
Granada; e de tantos outros casos altamente significativos do 
caracter humanitario conservado durante a guerra, é um facto 
que em todas as epocas, mesmo naquelas em que o estado de 
guerra era o normal, filosofos e jurisconsultos combateram, com 
os princípios do direito, as destruições e violencias inuteis. 

Desde os tempos mais antigos até á idade média o aniquila
mento completo do inimigo era o fim unico da guerra; contra o 
inimigo tudo era licito. Apezar de isso notou-se porem sem
pre, dos vencedores para com os vencidos, uma tendencia con
tra a prática das violencias inuteis. É uma revelação da his
toria. 

Com a idade média aparece-nos a cavalaria e o cristianismo, 
que muito concorreram para humanizar a guerra. No final desta 
epocha surgem escritores notaveis, que estabeleceram doutrinas, 
que mais tarde se tornaram em praticas obrigatorias. O movi
mento começa com Francisco Vitoria, Soares e Gentil, três gran
des homens para o seu tempo na opinião de Pillet. 

Mais tarde, no seCLtlo XVII, vê-se um puhlicista notavel Hugo 
Grotius, espirito justo e recto, educado nos grandes principios 
do direito, defender a causa da humanidade no celebre De jure 
belli ac pacis, publicado pela primeira vez em Paris. em 1625. 
pa.ra fazer renunciar Luís )}IV á execução das suas brutais amea
Ças contra a Holanda. 

E não foi só este publicista, Justamente considerado como 
fundador do direito internacional; varios escritores reprovaram 
as devastações e violencias que tristemente ficaram celebres 
na historia. 

Vattel, na sua obra Le droit des gens declara obrigatorias. 
as regras que Grotius e os seus contemporaneos consideravam 
como facultativas. 
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Por muito tempo, porém, as novas ideias não passaram do 
puro dominio da teoria, sem a sua consagração pratica pela di
plomacia. 

Esta consagração data, principalmente, do celebre Congresso 
de Paris, de 1856, que pôs fim á guerra da Crimeia. Teve ele, 
extraordinaria importancia no direito das gentes por dois factos 
capitais: abolição do corso e as regras de direito marítimo 
nele estabelecidos. 

Em 1863, em plena guerra da Secessão, foram promulgadas 
pelo então presidente Lyncoln as Instruções para os exercitas 
em campanha da União Americana, redigidas por Lieber, que, 
embora não tivessem um caracter internacional, os princípios 
nelas exharados e a larga critica a que foram sujeitos, tiveram 
o altíssimo valor de mostrar a possibilidade de submeter a con
duta da guerra a regras precisas, constituindo assim o ponto de 
partida para a regulamentação das hostilidades. 

Em seguida, provocada por um grande elan humanitario, 
despertado por M. Dunant, o autor da Lembrança de Soferino. 
aparece a Convenção de Genebra de 22 de agosto de 1864 
para a p~oteção dos feridos e doentes, que se pode considerar, 
no que respeita á guerra continental, como a mais importante 
manifestação. de humanitarismo nas relações internacionais. Em 
20 de outubro de 1868, foram publicados os artigos adicionais 
a esta Convenção. 

A 11 de dezembro de 1868, Alexandre Il tomou a iniciativa 
da adopção pelas Potencias europeias da Declaração que proíbiu 

• o emprego de projecteis explosivos de pêso inferior a 400 gra-
mas. É a Declaração de S. Petersburgo, importante, sobretudo, 
pelo seu preambulo, em que são postos em evidencia os mais 
altos princípios humanitarios. 

foi novamente a Russia que. em 1874 provocou a reunião 
da Conferencia de Bruxelas. A Conferencia elaborou um proje
cto de regulamento das leis da guerra, que tem um alto valor 
doutrinaria· e que foi uma das fontes do Regulamento de Haya. 

Em 1880, o «Instituto de Direito Internacional>, redigiu na. 
sua sessão de Oxford um Manual das leis de guerra terrestre, 
que é uma série de regras sabiamente pensadas e claramente 
escritas, as quais, na opinião de Merignhac, são um modelo no 
seu genero. 

Em 1892. reuniu-se em Madrid um Congresso militar. O 
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Congresso, formado pelos representantes dos Estados hispano
americanos e por delegados portugueses, organisou um projecto 
de codificação das leis da guerra, que o governo espanhol intro
duziu como texto nas Academias militares. 

Em 1899, a 29 de junho, a Conferencia de Haya reunida por 
iniciativa do Tzar Nicolau II, fez aceitar por vinte e seis Esta
dos aí representados, uma Convenção relativa ás leis e usos das 
guertas terrestres. 

finalmente, em 16 de junho de 1907, reune-se a 2.a Confe
rencia de Haya, a que assistiram representantes de quarenta e 
cinco Potencias, representação muito superior á de 1899. foi, 
pode dizer-se, uma assembleia mundial ; a ela concorreram as 
republicas Sul-Americanas. Ocupou-se a Conferencia, além 
doutros assuntos, da revisão da Convenção relativa ás leis e usos 
de guerra, acrescentando diversas disposições ao respectivo re
gulamento. 

A obra da Conferencia de Haya não será perfeita, diz Re
gnault; o preambulo da propria Convenção, relativa ás leis de 
guerra, a declara incompleta. Indicando, comtudo, por uma 
forma altamente humanitaria que «nos casos não compreendi
dos nas disposições regulamentares, beligerantes e populações, 
ficam sob a salvaguarda e dominio dos princípios do direito 
das gentes, tais como resultam dos usos estabelecidos entre 
nações civilisadas, das leis humanitarias e das exigencias da 
consciencia publica>, a conferencia prestou um alto serviço á 
causa Qª humanidade. 

A IV.ª Convenção relativq ás leis e costumes da guerra ter
. restre da 2.a Conferencia de Haya de 1907 e regulaniento anexo 

á Convenção, constituem hoje a base da legislação internacional 
sobre o assunto. 

A feição da guerra actual difere profundamente das lutas 
das antigas eras. As conquistas da civilisação sob todos os seus 
aspectos, a solcuiedade entr'e os povos como consequencia dos 
proprios interesses, a influencia das organizações militares mo
·dernas e os progressos do armamento, deram á guerra uma fei 
ção diferente nas suas causas, nos seus processos e até nas suas 
consequencias. 

A guerra já não é uma luta do homem para homem, é uma 
relação d'Estado para Estado, principio este que domina hoje 
todo o direito de guerra. 

' 
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I n trodução 

O direito da guerra encontra-se nos usos e costumes con
sagrados pela pratica, na lei internacional escrita e ainda na le
gislação nacional. 

a) Usos e costumes. - São a fonte originaria do direito de 
guerra, constituindo eles praticas obrigatorias, á falta de precei
tos escritos. 

b) Lei internacional escrita. - Compreende um certo numero 
de diplomas livremente aceites por um grande numero de Po
tencias, que se impõem ao respeito universal dos povos civili
sados. Os diplomas que mais nos interessa conhecer, por ser 
neles que baseamos este projecto, são os seguintes: 

J.o -A Declaração de S. Petersburgo, de 11 de dezembro 
de 1868, relativa á proíbição de balas explosivas de pêso infe
rior a 400 gramas: 

2.o - As Declarações da 1.a conferencia de Haya de 29 de 
julho de 1899, relativas ao emprego de projecteis que tenham 
por unico fim espalhar gazes asfixiantes e deleterios, e de balas 
que se espalhem ou achatem faci lmente no corpo humano; e 
ainda a Declaração da 2.a conferencia de Haya de 18 de outu
bro de l 907, relativa á interdição do lançamento por meio de 
balões ou por outros novos meios analogos de projecteis e de 
explosivos; 

3.o -A Convenção de Genebra de 6 de julho de 1906, para 
a protecção de doentes, feridos e mortos em campanha; 

4.o - A 111, IV e v Convenções da 2.a conferencia de Haya 
de l 8 de outubro de 1907, regulando respectivamente: a aber
tura das hostilidades, as leis e usos da guerra terrestre e os di
reitos e deveres dos beligerantes e dos neutros. A IV Conven
ção tem anexo um regulamento para execução dos seus precei
tos. 

Alguns destes diplomas, comquanto não sejam de aplicação 
imediata para oficiais, devem ser do seu conhecimento. porque 
encerram disposições que, directa ou indirectamente, influem na 
conduta das hostilidades e nas decisões dos chefes. A obser
vancia das Convenções e Declarações, a que nos referimos, é 
obrigatoria para as Potencias contratantes, tendo a sanciona-las 
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a opm1ao publica, a historia, o receio de reprezalias e a leg is
lação penal dos Estados. 

c) Legislação nacional. -Além dos usos e costumes, e da 
lei internacional, ainda as leis nacionais inserem diversas dis
posições de direito, aplicaveis em tempo de guerra e responsa
bilidades aos seus infractores, como sejam: a Constituição, o 
codigo civil, o codigo penal, o codigo de justiça militar, o regu
lamento de campanha, o regulamento de requisições, etc. 

Este projecto elaborado segundo o programa e sob a direc
ção imediata do sr. Tenente Coronel Mendes Leal, encarre
gado da regencia da 15.a cadeira, é formado por textos extra
ctados das Convenções e Declarações internacionais que assi
namos ou a que aderimos, das leis e regulamentos nacionais 
em vigor, que inserem materia sobre o assunto, e ainda por 
princípios dominantes nas obras de tratadistas autorisados, entre 
os quais citaremos. alem d'outros, Brij, Merignhac, Pillet. fiore 
e tenente Jacomet. 

Abreviaturas 

Convenção de Genebra de 6 de julho de 1906 . 
Convenção de Haya de 18 de Outubro de 1907 
Regulamento anexo á 4.a convenção de Haya . 
Constituição política da Republica Portuguêsa. 
Regulamento de campanha. . . . . 
. » » requisições militares . 

Codigo de justiça militar 
Codigo penal . . . . . . . . 

/ 

e. o. 
C. H. t 

R. H. 
Const. 
R. e. 
R. R. M. 
C. J. M. 
C. P. 

1 Esta at:-reviatura será seguida do seu numero de ordem em algarismo romano. 
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LEIS DA GUERRA TERRESTRE 

( PROJ ECT O DE COMPI Lf\Çf\O) 

SECÇÃO 

Principios gerais 

Artigo 1.o - A guerra é o acto pelo qual dois estados em Guerra 

desacôrdo recorrem á luta armada, a fim de que ela decida qual 
entre os dois poderá. pela força, impôr ao outro a sua vontade. 

§ Lo - A guerra é uma relação de Estado para Estado e 
não de homem para homem. A guerra não se manifesta dire
ctamente se.não entre as forças militares dos Estados beligeran
tes; não atinge imediatamente os particulares. 

§ 2.o - Os actos da guerra, determinados pela sua propria 
necessidade, encontram restrições nos pactos internacionais, nos 
usos estabelecidos entre as nações civil isadas. nas leis humani
tarias e nas exigencias da consciencia pública, condenando-se. 
por isso, tudo o que não fôr necessario para destru ir ou enfra
quecer o poder militar do inimigo. 

§ 3.o - É proíbido o emprego de meios ilegítimos, sah·o 
quando o inimigo tenha sido o primeiro a faze -lo, violando as 
leis da guerra e não prestando atenção ás reclamações que se 
façam. Neste caso o emprego de meios ilegítimos não autorisa 
a fazer-se, como sistêma, uma guerra barbara e cruel ; sendo 
apenas permitido o emprego de algumas represalias ou medi
das mais rigorosas, durante um certo tempo, só como meio 
coercitivo para prevenir e evitar a repetição de tais factos, e 
nunca com a idéa de vingança. 

Art. 2.o - As potencias reconhecem que as hostilidades en- Declara~ão de guer-

tre elas não devem começár sem um aviso previo e não suscé- ra 

tível de equ ivoco, o qual terá a forma de declaração de guerra 
motivada. ou a de ultimatunz com declaração de guerra condi
cional, (C. H. 111, art. 1.0). 

§ Lo - Na falta de declaração de guerra motivada, ou de 
ultimatum com declaração de guerra condicional, a guerra será 
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considerada como existindo de facto, desde que um dos Esta
dos em litigio inicie as hostilidades. 

§ 2.o - Compete privativamente ao Congresso da República. 
autorisar o Poder Executivo a fazer a guerra, se não couber o 
recurso á arbitragem ou esta se malograr, salvo caso de agres
são iminente OlJ efectiva por forças estrangeiras. (Const. art. 26.o. 
n.o 14) 1• 

§ 3.o - Compete ao Presidente da Republica declarar a 
guerra, devendo a declaração ser referendada pelo ministro com
petente. (Const. art. 47.o n.o 3 e art. 49.o). 

N otiflcacrão de guer- Art. 3.o - O estado de guerra deverá ser notificado sem de-
ra mora ás Potencias neutrais, e não produzirá efeito cqm respeito 

a essas Potencias senão depois de uma notificação a qual po- · 
derá ser feita mesmo por via telegrafica. As Potencias neutrais 
não poderão, comtudo, invocar a falta de notificação, se se de
monstrar de maneira indubitavel que, de facto, conheciam o 
estado de guerra. (C. H. III, art. 2.o). 

§ unico. - Compete ao Presidente da República dar exe
cução ao determinado no presente artigo, devendo este ado s.er 
referendado pelo ministro competente. (Const. art. 47.o n.o 3 e 
art. 49.o). 

Exercito de campa- Art. 4.o - O conjunto das forças militares mobilisadas, des-
nha tinadas a entrar em operações activas, constitue o exercito de 

campanha. (R. C., 1). 
comando em chefe Art. 5.o - O comando superior de todas as forças, que con-

stituem o exercito de campanha, é exercido por um comandante 
em chefe. 

Ao comandante em chefe compete: 
a) A direcção superior das operações, sob sua inteira e ex

clusiva responsabilidade; 
b) O comando supremo de todas as forças e serviços do 

exercito de campanha; 
c) O comando supremó de todas as praças de guerra, for

ças e autoridades militares de terra e mar não petiencentes ao 
exercito de campanha, que estejam nos teátros de operaçõesr 

.. 
1 A República Portuguêsa, sem prejuízo do pactuado nos seus tratados 

de aliança, preconisa o principio de arbitragem como o melhor meio de de
rimir as questões internacionais. (Const. art. 71.o). 
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dentro dos limites fixados para a sua autoridade no diploma 
que o nomear e nos decretos subsequentes do Ministerio da 
Guerra; 

d) Exercer, sobre as autoridades civis e habitantes do terri
torio nacional, a autoridade de que tenha sido investido pelos 
diplomas citados na alinea anterior. (R. e. 5). 

§ unico - Em caso de ocupação deverá tomar todas as me
didas necessarias para manter a ordem e exercer o poder sobe
rano sobre o territorio ocupado, de maneira a assegurar o res
peito das pessoas e dos bens, assim como o exercido regular e 
a protecção juridica de todos os seus direitos. 

Art. 6.o - O teátro da guerra é resfricto aos territorios das Teatro da guerra 

potencias beligerantes (C. H. V., art. 1.o). 

SECÇÃO II 

l3eliger an t~s 

Art. 7.o -As leis, os direitos e os deveres da guerra não se 
aplicam. unicamente aos exercitos, mas tambem ás milicias e 
aos corpos de voluntarios que reunam as seguintes condições: 

J.o -Terem á sua frente uma pessoa responsavel pelos seus 
subordinados; 

2.0 - Terem um sinal distintivo fixo, que se reconheça a 
·distancia; 

3.o - Usarem armas abertamente; 
4.o - Respeitarem nas suas operações as leis e costumes da 

guerra. (R. H. art I.o). 
§ J.o - Nos países onde as milicias ou corpos de volunta

rias constituirem ·ou fizerem parte do exercito, esses corpos e 
milicias serão compreendidas na desig nação de exerci tos. (R. 
H. art. J.o). 

§ 2.o - Os habitantes de um territorio não ocupado, que, 
ao aproximar-se o inimigo, pegarem espontaneamente em ar
mas para combaterem as forças invasoras, sem terem tido o 
tempo preciso para se organizar em conformidade com o pre
sente artigo, serão considerados beligerantes quando usarem 
armas abertamente e respeitarem as leis e costumes da guerra. 
(R. H. art. 2.o). 

Art. 8.o - As forças armadas das Partes beligerantes pode
rão compôr-se de combatentes e de não combatentes. No caso 

Individuos a quem 
é aplicada a qua

lidade de belige

rantes 

Combatentes e não 

combatentes 
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de captura por parte do inimigo uns e outros terão direito ao 
tratamento de prisioneiros de guerra. (R. H. art. 3.o). 

SECÇÃO III 

Hostilidade!'\ 

Art. 9.o - As forças armadas dos beligerantes não deverão 
começar as hostilidades sem ordem dos respectivos governos, 
mesmo quando se encontrem em presença de agrupamentos 
adversos, salvo no caso de legitima defesa. 

§ unico - Compete ao Presidente da República, fazer pu
blicar os decretos e instruções adquadas, devendo estes actos ser 
referendados pelo ministro competente. (Const. art. 4 7.o n.o 3.o 
e art. 49.o). 

Art. 10.o - Os beligerantes não têm um direito ilimitado 
quanto á escolha dos meios de causar dano ao inimigo. (R. H. 
art. 22.o). 

Art. 11.o - É proíbido aos beligerantes: 
1.o - O emprego pelas suas forças de terra ou mar. de pro

jecteis de um peso inferior a 400 gr., quer sejam explosiveis 
ou carregados com materias fulminantes ou inflamaveis. (De
claração de S. Petersburgo de 29 de novembro de 1868) ; 

2.0 - O emprego de projecteis que tenham por unico fim 
espalhar gazes asfixiantes ou deleterios. (Declaração da I .a con
ferencia da Haya); 

3.o - O emprego de balas que espalhem ou se achatem fa
cilmente no corpo humano. (Declaração da J.a Conferencia da 
Haya}; 

4.o - Empregar veneno ou armas envenenadas. (R. H. art. 
23-a); 

5.o - Matar ou ferir á traição ,indivíduos pertencentes á na
ção ou exercito inimigo. (R. H. art. 23.o-b); 

6.o - Matar ou ferir o inimigo que, depois de ter deposto 
as armas, ou esgotados os meios de se defender se entrega á 
discreção. (R. l l. art. 23-c); 

7.o - Declarar que não se dará quartel (R. H. art. 23-d); 
8.o - Empregar armas, projecteis ou materiais destinados a 

causar males desnecessarios (R. H. art. 23-e); 
9.o - Usar indevidamente o pavilhão parlamentario, o pa

vilhão nacional, as insignias militares e o uniforme inimigo, 
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assim como os sinais distintivos da Convenção de Genebra. (R. 
H. art. 23-f); . 

10.o - Destruir ou apoderar-se das propriedades inimigas, 
salvo quando esse procedimento fôr imperiosamente imposto 
pelas necessidades da guerra. (R H. art. 23.o-g); 

11.o - Declarar extintos, suspensos ou inadmissiveis em jus
tiça, os direitos e acções dos nacionais da Parte adversa. (R H. 
art. 23-h); 

12.o - É igualmente proíbido a um beligerante obrigar os 
nacionais da Parte adversa a tomar parte nas operações de 
guerra dirigidas contra o seu país, mesmo no caso deles esta
rem ao seu serviço antes do começo da guerra. (R. H. art. 23); 

13.o - Entregar ao saque as cidades ou povoações ainda 
quando tomadas de assalto. (R. H. artigo 28) 1

• 

§ t.o As potencias consentem, por um praso que se 
prolongará até ao encerramento da terceira Conferencia da Paz, 
na interdição do lançamento por meio de balões ou por outros 
novos meios analogos, de projecteis de explosivos. (Declaração 
da 2.a conferencia de Haya) 1• 

§ 2.o O direito internacional proíbe ainda todos os meios 
de guerra que envolvam perfidias, crueldades, violencias ou ri
gores inuteis: 

Art. 12.o Os ardis de guerra e o emprego dos meios neces
sarios para obter informações sobre o inimigo e sobre o ter
reno consideram-se lícitos. (R. H. art. 24.o). 

§ unico. O emprego destes meios não deve constituir um 
acto de má fé contrario ao dever, á honra e á palavra dada. 

Art. 13.o - É licito em tempo de guerra investir uma posi
ção fortificada ou uma posição qualquer. quando ela resistir, 
isto com o fim de a privar de comunicações e de forçar pela 
fome os defensores a render-se. O comandante que quizer cer
car uma fortaleza ou uma cidade deverá fazer conhecer a sua 
intenção por uma proclamação pública. 

§ unico. É proíbido atacar ou bombardear de qualquer modo 
que seja cidades, povoações, habitações ou edificios que não 
estejam defendidos. (R. H. art. 25.o). 

Art. 14.o _:__ O bombardeamento é uma violencia extrema. 
que só se justific~ em caso de absoluta necessidade. 

1 A época da terceira coníerencia ainda não está fixada. 
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§ I .o O comandante das tropas sitiantes, antes de começar 
o bombardeamento, e salvo o caso de ataque á viva força, de
verá empregar todos os meios ao seu alcan.ce para prevenir as 
autoridades. (R. H. art. 26.o). 

§ 2.o Nos cêrcos e nos bombardeamentos, deverão ser to
madas todas as providencias necessarias para poder poupar, 
quanto passivei, os edifícios consagrados ao culto. ás artes, á 
sciencia e á beneficencia, os monumentos historicos, os hospi
tais e lugares de reunião de doentes e feridos, sob a condiç.ão 
de tais edifícios ou lugares não serem ao mesmo tempo em
pregados para fins militares. O dever dos sitiados é assinalar 
esses edifícios ou lugares de reunião por meio de sinais visí
veis, notificados com antecedencia aos sitiantes. (R. H. art. 27.o). 

SECÇÃO IV 

Direitos e deveres para com os beligerantes inimigos 

Tratamento aplicavel durante a lucta 

Art. 15.o - Só será considerado espião o individuo que. por 
meios clandestinos ou protextos falsos, e dentro da zona d'ope
rações de um dos beligerantes, colher ou procurar colher in
formações no intuito de as comunicar ao outro· beligerante. 
(R. H. art. 29.o). 

§ J.o - O espião preso em flagrante não poderá ser punido 
sem previo julgamento (R. H. art. 30.o). 

· § 2.0 - O espião que. tendo conseguido reunir-se ao seu exer
cito, fôr de novo capturado, será considerado prisioneiro de 
g uerra e não terá responsabilidade alguma pelos actos de es
pionagem cometidos anteriormente. (R. H. art. 3 1.o). 

§ 3.o - Todo o individuo suspeito de exercer espionagem será 
preso e remetido ao quartel depois de devidamente interrogado 
e de lhe serem aprehendidos todos os objectos, cartas. e mais 
documentos que lhe forem encontrados. (R. C. 361) 1

• 

1 O . C. J. M. con~dera espiões de guerra os indivíduos enumerados nos 
nos art.0 s 56.0 e 57.o, sendo punidos nos termos dos mesmos artigos, e nos do 
art. 58.0 
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Art. 16.o - Qualquer beligerante tem o direito de se utili
sar da deslealdade de um traidor, podendo até provoca-la, con
tanto que o acto que deseja não seja contrario ao direito das 
gentes. 

§ t.o - Toda a pessoa que, voluntariamente ou a troco de re
tribuição, servir de guia ao inimigo, comete uma traição á pa
tria, e como tal será punida. (R. C. 379). 

§ 2.o - Os guias que, com conhecimento de causa, dirigirem 
as tropas portuguezas em direcção errada. serão punidos nos 
termos do codigo de justiça militar. (R. C. 379) t 

Art. 17.o - Qualquer beligerante tem o direito de receber 
os desertores e os transfugas do inimigo, e as informações que 
por eles forem prestadas. 

§ t.o - Os desertores inimigos serão mandados apresentar no 
quartel general mais proximo; o armamento e equipamento 
são entregues no local designado pelo comandante da artilharia. 
Os oficiaes dos destacamentos de policia interrogam todos os 
desertores, que lhes sejam apresentados. e enviam as respos
tas ao quartel general. (R. C. 360). 

§ 2.o -- Os desertores devem considerar-se como prisioneiros, 
mas são detidos á parte. e não são entregues ao inimigo. Não 
podem ser recebidos durante a noite, nem admitidos a comba
ter nas fileiras do exercito portuguez sem expressa auctorisa
ção do comando em chefe. (R. C. 378) 2

• 

Art. 18.o - Em bom direito não é permitido prender quais
quer pessoa como refens, para servirem de garantia ao cum
primento de convenções e estipulações ou á conductâ dos seus 
compatriotas; quando se tenha de recorrer a este meio, devem 
ser tratadas com as mesmas atenções que os prisioneiros. (R. 
e. 377). 

1 O crime de traição é pre,·isto e punido pelos art.º' 52.o a 55.0 de C. j. ,\\. 
2 O. C. j .. \\. pussue os diferentes casos de diserção no art.º' 12-t0 a 136.° 
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II 

Tratamento aplicavel depois do combate 
A - Prisioneiros 

Prisioneiros de Art. 20.0 - Prisioneiro de guerra é o individuo que, tempo-
guerra rariamente, é privado da sua liberdade individual pelo inimi

go, em virtude da sua participação directa ou indirecta nas hos
tilidades. 

Caracter do capti- Art. 21.0 - Os prisioneiros de guerra ficam em poder do 
veiro Governo inimigo, mas não dos individuos ou corpos os que 

capturaram. Devem ser tratados com humanidade •. 
§ unico. Tudo que lhes pertencer pessoalmente, exceptuando 

armas, cavalos e papeis militares, continua sendo propriedade 
sua. (R. H. art. 4.o). 

Quem tem direito ao Art. 22.o - Teem direito ao tratamento de prisioneiros de 
tratamento de pri- guerra: 
sioneiro de guerra }.o - Todos os beligerantes combatentes ou não combaten-

tes : (R. H. art. 3); 
2.o - Os militares não disfarçados que tenham penetrado 

na zona de operações do exercito inimigo, afim de obterem in
formações. (R. H. art. 29); 

3.o - Os militares ou paisanos cumprindo abertamente a 
missão de portadores de despachos, destinados ao seu proprio 
exercito ou ao exercito inimigo. (R. H. art. 29.o) ; 

4.o - Os individuos enviados em balão para transmitir os 
despachos e, em geral, para manterem as comunicações entre 
as diversas partes de um exercito ou de um territorio. (R. H. 
art. 29.o); 

5.o - Os indivíduos que seguem o exercito sem directa-· 
mente fazerem parte dele, tais como: os correspondentes e re
porters de jornais, os vivandeiros e os fornecedores, contanto 
que possuam um documento de leg itimação passado pela au
ctoridade militar do exercito que acompanharem, (R. H. art. 13.o); 

6.o - Os chefes de Estado, membros do governo ou altos 

1 O . C. J. J\\ pu ne no art. 67.o n.0 2.0 o mili tar que maltratar algum prisio
neiro de guerra sem motivo justificado, ou q ue o obrigar a combater contra as 
suas bandeiras; e no art. 164.0 o que furtar alguma cousa a algum prisioneiro 
confiado á sua guarda. 
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funcionarios, cujos serviços possam representar utilidades para 
o Estado a que pertencem. 

Art. 23.o - Os prisioneiros de guerra podem ser internados Internamento 

em qualquer cidade, fortaleza, campo ou localidade, com a 
obrigação de não se afastarem além de determinados limites; 
mas não podem ser metidos em prisão senão por indispensa-
vel medida de segurança, e somente emquanto durarem as 
circunstancias que tiverem tornado necessaria essa providencia. 
(R. H. art. 5.o). 

Art. 24.o - o estado póde emrregar em trabalhos os pri- Trabalho e salarios 

sioneiros de guerra. segundo os seus postos e aptidões, excepto 
os oficiais. Esses trabalhos não serão excessivos nem terão re-
lação alguma com as operações de guerra. 

Os prisioneiros podem ser auctorisados a trabalhar por conta 
de administrações publicas ou de particulares, ou por sua propria 
conta. 

Os trabalhos feitos para o Estado serão pagos segundo as 
tarifas vigentes para os militares nacionais empregados nos mes
mos trabalhos, e, não existinto tais tarifas, será o pagamento 
regulado em proporção dos trabalho(executados. 

Quando os trabalhos forem feitos por conta de outras admi
nistrações publicas ou de particulares, as condições serão regu
ladas cte aco.rdo com a auctoridade militar. 

O salario dos prisioneiros de guerra contribuirá para sua
visar a sua situação, e o saldo ser-lhes-ha entregue no momento 
de serem postos em liberdade, deduzidas as despezas da sua 
manutenção. (R. H. art. 6.o). 

Art. 25.o - O governo em poder do qual estiverem os pri
sioneiros de guerra terá a seu cargo a manutenção deles. 

Salvo acordo especial entre os beligerantes, os prisioneiros 
de guerra serão tratados, no que diz respeito a alimentação, 
carna e vestuario, nas mesmas condições em que o forem as 
tropas do governo que os capturou. (R. H. arL 7.o). 

Art. 26.o - - Os prisioneiros de guerra ficarão sujeitos ás leis, 
regulamentos e ordens em vigor no exercito do Estado em po
der do qual se encontrarem. Qualquer ado de insubordinação 
auctorisará, a seu respeito, as providencias de rigor necessarias 1

• 

1 O. C. J. ,\\.pune nos art. 165.0 a 169.0 os crimes praticados por prisio
neiros de guerra e emigrados politicos. 
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§ unico. - Os prisioneiros evadidos e recapturados antes de 
terem conseguido alcançar o seu exercito, ou saído do territo
rio ocupado pelo exercito que os houver capturado, incorrerão 
em penas disciplinares. 

Os prisioneiros que. depois de terem conseguido evadir-se, 
forem de novo capturados, não incorrerão em nenhuma pena 
pela fuga anterior. (R. H. art. 8.o). 

Art. 27.o -Todo o prisioneiro de guerra será obrigado a de
clarar, se o interrogarem a tal respeito, quais os seus nomes ver
dadeiros e o seu posto, e, no caso de infracção desta regra, ex
põe-se a uma restrição das vantagens concedidas aos prisionei
ros de guerra da sua categoria. (R. H. art. 9.o). 

Art. 28.o - Os prisioneiros de g uerra poderão ser postos em 
liberdade sob palavra, se as leis do seu país a isso os autorisa
rem e, em tal caso, ficam obrigados a cumprir escrupulosamente, 
e sob garantia da sua honra, tanto para com o seu governo, 
como para com o governo que os tiver feito prisioneiros, todos 
os compromissos que houverem tomado. 

No mesmo caso. o seu proprio governo tem obrigação de 
não exigir nem aceitar deles serviço algum contrario á palavra 
dada. (R. H. art. 1 O.o). . 

§ Lo - Os militares portugueses que fiquem prisioneiros, 
devem manter constante reserva e dignidade. Nunca. darão in
formações relativas ás suas tropas, nem aceitarão qualquer re
compensa. 

Os oficiais portugueses que fiquem prisioneiros poderão em
penhar a sua palavra, de que não tentarão evadir-se, mas nunca 
de não tornar a servir durante a campanha. (R. C. 376) 1

• 

§ 2.o - Durante o combate, não é permitido conceder a li
berdade, sob palavra, a nenhum prisioneiro. (R. C, 376). 

§ 3.o - Um prisioneiro de guerra não pode ser constrangido 
a aceitar a liberdade sob palavra, nem o Governo inimigo é 
obrigado a deferir o pedido do prisioneiro que reclame a sua 
liberdade sob palavra. (R. H. art. 11.o). 

§ 4.o - Todo o prisioneiro de guerra, livre sob palavra, que 
fôr recapturado estando em armas contra o governo para com 
o qual se tiver obrigado sob compromisso de honra, ou contra 

1 O C. J. J\\. pune no art. 102.o o oficial que aceitar a liberdade sob pro
messa de não tomar armas contra o inimigo. 
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os aliados deste, perded o direito ao tratamento de prisioneiro 
de guerra, e poded ser entregue aos tribunais. (R. H. art. 12.o). 

§ 5.o - A liberdade sob palawa é um acto essencialmente 
individual. O compromisso tomado por um chefe em nome dos 
seus subordinados não tem validade senão depois da adezão de 
cada um deles. 

Art. 29.o - Desde o começo das hostilidades será montada, 
em cada estado beligerante. e, dado o caso, nos Estados neu
trais que tiverem recebido beligerantes no seu territorio, uma 
Repartição de informações sobre os prisioneiros de guerra. 

Essa Repartição encarregada de responder a todos os pedi
dos que lhes disserem respeito, receberá das diversas estações 
competentes todas <ls indicações relativas aos internamentos e 
transferencias, ás concessões de liberdade sob palavra, ás trocas, 
evasões, entradas noc:; hospitais, falecimentos, bem como os de
mais esclarecimentos necessarios para estabelecer e ter em dia 
uma caderneta individual para cada prisíoneiro de guerra. Nesse 
cadastro deverá a Repartição inscrever o numero de matricula, 
nomes e apelidos, edade. Jogar de origem, posto, corpo de exer
cito, ferimentos, data e logar da prisão, do internamento, dos fe
rimentos e da morte, bem como todas as observações particula
res. 

A caderneta individual será entregue. depois de feita a paz, 
ao governo do outro beligerante. 

Á Repartição de informações incumbe igualmente recolher e 
centralizar todos os objcctos de uso pessoal, valores, cartas, etc., 
encontrados nos campos da batalha ou deixados pelos rrisio
nciros libertados sob palavrn, permutados, evadidos ou falecidos 
nos hospitais e amhulancias, e remete-los aos interessádos. (R. 
11. art. 14.o). 

Art. 30.o - As Repartições de informações gozam de fran
quia postal. As cartas. vales e valores monetarios, bem como as 
encomendas postaic; destinadas aos prisioneiros de guerra, ou 
por eles expedidas, serão isentas de toda e qualquer taxa pos
tal, tanto no país de origem e no de destino, como nos 
países intermediarios. 

Os donativos e socorros em especie, destinados aos prisio
neiros de guerra, gozarão da isenção de todos os direitos de en
trada e outros, assim como das taxas de transporte nos cami
nhos de ferro explorados pelo Estado. (R. J-1. élrt. 16.0 ). 

1914 ~4 
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Associaçoes de soe Art. 31.<> - As associações de socorro aos prisioneiros de 
corro guerra, regularmente constituidas segundo a lei do seu país, e 

tendo por objecto o ser intermediarias da acção caritativa, go
zarão, hem como os seus agentes devidamente acreditados, por 
parte dos beligerantes, e dentro dos~ limites das exigencias mi
litares e das regras administrativas, de:todas as facilidades para 
o eficaz desempenho da sua missão humanitaria. 

Oc; delegados destas associações poderão ser admitidos ale
\·ar socorros aos depositos do internamento e aos locais de 
etapc dos presos repatriados. mediante licença pessoal dada 
pela autoridade militar, e obrigando-se por escrito a submete
rem-se a todas as prescrições de ordem e de policia, que essa 
autoridade estabelecer. (R. H. art. 15.o). 

correspondencia Art. 32.o - O segredo da correspondencia não pode ser 
usufruído pelos prisioneiros de guerra. Para este fim serão to
madas medidas especiais de vigilancia. 

soldo dos oficiais Art. 33.0 - Os oficiais prisioneiros receberão o soldo a que 
tiverem direitos os oficiais de igual patente do país onde se 
acharem detidos, com a condição de reembolso por parte do 
seu governo. (R. H. art. 17.o). 

Liberddade do exer- Art. 34.0 -Os prisioneiros de guerra terão inteira liberdade 
cicio de culto para as praticas da sua religião, inclusive a assistencia aos ofi

cias do seu culto, com a unica condição de se conformarem 
com as pro\'idencias de ordem e de policia editadas pela autori
dade militar. (R. H. art. 18.o). 

Testamentos Art. 35.o - Os testamentos dos prisioneiros de guerra. serão 
recebidos ou feitos nas mesmas condições em que o forem os 
dos militares nacionais. 

Seguir-se-hão igualmente as mesmas regras no que dís res
peito aos documentos comprovativos dos obitos, bem como 
para a inumação dos prisioneiros de guerra, tendo-se em aten
ção os seus postos e patentes. (R. t-1. art. 19.o) l. 

Repafriação Art. 36.° Firmada a paz, a repatriação dos prisioneiros de 
guerra, efectuar se-ha no mais curto prazo possível. (R. H. art. 
20.o). 

1 O testamento militar é regido pelas disposições dos art.os 1 :944.º a 1:947.o 
<lo Codígo Cí\'íl e o registo de ohitos pelos art.0 <i 2:484.0 • 2:448. 0 , 2:483.0 do 
mesmo cod. 
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B - Feridos doen teR e n"lortos. - Pessool e n"lf,teriol sanitario 

Deveres paro cotn os :feridos, doentes e n1ortos; 

d i sposições diverso!'< 

Art. 37.o - O serviço de saude em campanha começa com a 
mobilisação e termina com a repatriação das tropas e serviços 
auxiliares ou com a passagem ao pé de paz. (R. S. S. C. art. 1.0 ). 

Art. 38.o - Os militares e outras pessoas oficialmente adjun
tas aos exercites, que fiqu em feridas ou doentes, deverão ser 
respeitadas e tratadas, sem distinção de nacionalidade, pelo be
ligerante que as tiver em seu poder i. 

§ unico. - Todavia, o beligerante, obrigado a abandonar 
doentes ou feridos ao seu adversario, deixará com eles, tanto 
quanto lhe permitirem as circunstancias militares, uma parte do 
seu pessoal e material sanitarios para ajudar a trata-los. (C. O. 
art. }.o) . 

. Art. 39.o - Sob reserva dos cuidados que em virtude do 
artigo precedente lhes devem ser prestados, os feridos ou doentes 
de um exercito caídos em poder de outro beligerante são pri
sioneiros de guerra e são-lhes apli caveis as regras gerais do di
reito das gentes relativas a prisioneiros. 

Os beligerantes terão, comtudo, a liberdade de estipular en
tre si, relativamente aos prisioneiros feridos ou doentes, as clau
sulas de excepção ou de favor que julgarem uteis, e. terão no
meadamente, a faculdade de convir: 

Lo - Em reciprocamente entregarem depois de um com
bate os feridos deixados no campo da batalha; 

2.0 - Em repatriar, depois de os ter posto em condições de 
serem transportados ou depois de cura. os feridos ou doentes 
que não queiram conservar prisioneiros; 

3.o - Em confiar os feridos ou doentes da parte contraria a 
um Estado neutro. com consentimento deste, que se encarre
gàrá de os intei-nar até ao fim das hostilidades (C. O. art. 2.0 ). 

l O J. O. M. pene no art. 158.0 aquele que. no teatro da guerra. empregar 
violencias contra algum ferido. 
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Art. 40.o Depois de cada combate, o ocupador do campo de 
batalha adoptará providencias para a busca dos feridos e rara 
os preservar, bem como os mortos, de saque e maus tratos. 

Cuidará em que a inhumação ou incineração dos mortos 
seja precedida de atento exame dos cada\'eres. (C. G. art. 3.0 ). 

§ 1.0 - O chefe do serviço de saude. de acordo com as in
tenções do comando, divide o campo de batalha em sectores, 
repartindo entre eles os elementos sanitarios das unidades e 
aqueles de que directamente disponha. (R. C. 328). 

§ 2.0 - Terminada a operação a que se refere o § anterior, 
proceder. se- ha ao enterramento dos cada veres, depois de veri
ficada a identidade, e ao saneamento do campo de batalha. (R. C. 
329). 

§ 3.o - O trabalho de enterramento dos cadaveres deve ser 
feito o mais rapido possi\'el. (R. S. S. C. art. 282.o). 

§ -!.0 :'\o acto do enterramento, os medicos encarregados deste 
serviço, além de dirigirem os trahalllos sob o ponto de vista 
higienico, verificarão todos os obitos. (R. S. S. C. art. 285.0 ). 

§ 5.0 J\o chefe do sen·iço de saudr poderá sêr agregado 
um veterinario para dirigir a inllumação dos solipedes mortos, 
e um farmaceutico militar, especialmente quando haja de se 
proceder desde logo a actos de desinfecção do terreno. (R. S. S. C. 
art. 283.o). 

Art. -l 1.0 - Cada beligerante enviará, assim que lhe fôr pos
Si\'el, ás autoridades do respecti\'O país ou exercito, os distintivos 
ou documentos militares de identidade encontrados aos mortos 

' e a relação nominal dos feridos ou doentes que haja recolhido. 
Os beligerantes manter-se-hão reciprocamente ao facto dos 

internamentos e mudanças, bem colllo das baixas aos hospitais 
e obitos ocorridos entre os feridos e doentes em seu poder. Re
colherão todos os objectos de uso pessoal, valores, cartas, etc., 
que forem encontrados nos campos de batalha ou deixados pe
los feridos e doentes falecidos nos estabelecimentos e formações 
sanitarias, afim de os transmitir aos interessados por intermc
dio das autoridades dos respectivos pafses. (C. G. art. 4.o). 

Art. 42.0 - A autoridade militar poderá recorrer ao caridoso 
zélo dos habitantes afim de recolher e tratar sob sua vigilancia 
os feridos e doentes dos exercitos, concedendo aos que corres
ponderem a tal recurso especial proteção e determinadas imu
nidades. (C. O. art. 5.o). 



AS LCIS DA GUERRA Tf.RRL S rRE 373 

Art. 43.o - As formações sanitarias 1110,·eis (isto é, as desti
nadas a acompanhar os exercitas em campanha), e os estabele
cimentos fixos do serviço de saude, serão respeitados e prote-
gidos pelos beligerantes. (C. O. art. 6.o). . 

§ unico. Esta proteção cessa quando deles se façà uso para 
praticar actos nocivos ao inimigo. (C. O. art. 7.o). 

Art. -l-l.0 Não se consideram por natureza capazes de pri-
var uma formação ou u111 estabelecimento sa11itario da proteção 
assegurada pelo artigo anterior: 

J .o - O estar o pessoal da formação, ou estabelcci111e11to. 
armado, e usar das armas para defeza propria ou dos seus doen
tes e feridos ; 

2.o - O estar a formação ou estabeleci1pento guardado. á 
falt;:i. de enfermeiros armados, por um piquete ou sentinelas mu
ni das de. ordem em regra; 

3.o O encontrarem-se na formação ou estabelecimento ar-
mas e cartuchos retirados aos feridos, e ainda não entregues ao 
serviço competente. (C. O. art 8.o). 

Art. -15.<> O pessoal exclusivamente destinado ao levanta-
mento, transporte e tratamento dos feridos e doentes, bem como 
â administração das formações e estabelecimentos sanitarios, e 
os capelães adjuntos aos exercitos, serão respeitados e protegi
dos em qualquer circunstancia; se caíre111 e1n poder do inimigo 
não serão tratados como prisioneiros de guerra. 

Estas disposições são aplicaveis ao pessoal encarregado da 
guarda das formações e estabelecimentos sanitarios no caso 
pre\·isto no artigo anterior, 11.•) 2.0 . (C. G. ali. 9.o). 

Art. -ió.•> Fica tlssimilado ao pe::isoal indicado 110 artigo 
precedente o pessoal das Sociedades de Socorros \'oluntarios, 
devidamente reconhecidas e autorisadas pelos respectivos Oo
\ ernos, que se empregar nas formações e estabelecimentos sa
nitarios do~ exercites, sob a reser\'a de que o dito pessoal fica 
!:>ujeito ás leis e regulamcnlos militares. 

§ u11ico. - Cada Estado deverá notificar ao outro, quer 
ainda em tempo de páz, quer por ocasião do rompi111enlo das 
hostilidades ou no decurso delas, em todo o caso antes de ser
viço efectivo, os nomes das Sociedades que autorisou a presta-
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rem sob sua re~Jonsabilidade, auxilio ao serviço sanitario ofi
cial do seu exercito. (C. O. art. 10.o). 

Art. -!7.o Uma Sociedade reconhecida de um país neutro só 
podení prestar o auxilio do seu pessoal e formações sanitarias 
a um beligerante com prévio assentimento do seu Governo e 
autorisação do proprio beligerante. O beligerante que aceitar o 
auxilio fica obrigado, antes de usar dele, a notificar ao inimigo 
tal aceitação. (C. O. art. 11.o). 

Art. 48.o - As pessoas designadas nos artigos 45.o, 46.o e 4 7.o 
continuarão, quando venham a caír em poder do inimigo, a 
exercer as suas funções sob a direcção deste. Quando deixar de 
sêr indispensavel o seu auxilio serão mandadas para o seu res
pectivo exercito ou país nos prasos e segundo o itinerario com
paliveis com as necessidades militares. Neste caso levarão com
sigo as bagagens, instrumentos, armas e cavalos de suá proprie
dade particular. (C. O. art. 12.o). 

Art. 49.o - O inimigo deverá garantir ao pessoal a que se 
refere o art. -15.o, emquanto estiverem em seu poder, os mes
mos abonos e soldo que ao seu pessoal de igual patente do 
seu exercito. (C. G. art. 13.o). · 

Art. 50.o -A Sociedade da Cruz Vermelha, quaisquer cor
porações locais de benificencia ou quaisquer associações que 
venhão a formar-se para prestar socorros a feridos e a doentes 
de guerra, só poderão exercer as suas piedosas funções sob a 
obediencia aos respectivos chefes medicos do serviço de saúde. 
(R. S. S. C. art. 480.º) 1. 

Material 

Art. 51 .0 - As formações sanitarias moveis, quando venham 
a caír em poder do inimigo, e sejam quais forem os meios de 
transr>orte e o pessoal condutor, conservarão o respectivo ma
terial, incluindo o gado de tracção. 

A autoridade militar competente terá, comtudo, a faculdade 
de utilisar esse material para tratamento dos feridos e doentes; 
a restituição desse material efectuar-se há nas condições previs-

1 t:m Portugal foi creada pelo Dec. de -l <le ,\\aio de 1887 a «Sociedade 
Portuguêsa da Cruz Vermelha», em substituição á «Comissão Portuguêsa de 
Socorros a feridos e a doentes militares em tempo de guerra», criada pelo 
Dcc. de 26 de Maio de 1868. A ultima organisação da Cruz Vermelha Portu
guesa foi aprovada por decreto de 2-1 de Janeiro de 1913. 
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tas para o pessoal sanitario e quanto possível ao mesmo tempo. 
(C. O. art. 14.o). 

Art. 52.o - Os edifícios e o material dos estabelecimentos 
fixos ficam sujeitos ás leis da guerra, mas não poderão ser des
viados do seu uso emquanto forem necessarios para os feridos 
e doentes. 

Os comandantes das tropas em orerações poderão, todavia 
dispôr deles, em caso de importantes necessidades militares, as
segurando previamente a sorte dos feridos e doentes que ali se 
acharem. (C. O. art. 15.o). 

Art. 53.o. Os hospitais destinados aos doentes civis em 
lerritorio ocupado serão tratados como propriedade privada· 
Comtudo os beligerantes podem utilisa-los para cuidar dos 
militares, com a condição de que os doentes civis nada tenham 
a sofrer com isso. Neste caso será necessario fazer a res
pectiva requisição. 

Art. 54.o - O material das Sociedades de Socorros admiti
das ao goso dos beneficios da Convenção, na conformidade das 
suas clausulas, é considerado propriedade particular, e como tal 
respeitada em qualquer circunstancia, salvo o direito de requi
sição reconhecido aos beligerantes segundo as leis e usos da 
guerra. (C. O. art. 16). 

C<>1nuois de evacuàçãu 

Edificios e material 
das forma ões sa 
nitarias fixas 

Hospitais civis 

Material Q.a socieda -

de de socorros 

Art. 55.o - Os combolos de evacuação ficam su1e1tos ao Comboio:; de eva 

mesmo tratamento que as formações sanitarias moveis, salvo as . cuaçào· 

seguintes disposições especiais: 
J.o - O beligerante que interceptar um comboio poderá, se 

as necessidades militares o exigirem, desvia-lo, encarregando-se 
dos doentes e feridos que contiver; 

2.o - Neste caso a obrigação de fazer retirar o pessoal ·a-
11itario, prevista no art. -18.o, será extensiva a todo o pessoal mi
litar encarregado do transporte ou da guarda do com boio, e 
para tal fim munido de ordem em regra. 

A obrigação de restituir o material sanilario, prevista no 
art. 51.o, aplicar-se h;l aos comboios de caminho de ferro e em
barcações da navegação i11lerior. especialmente organizados para 
as evacuações, bem como ao material de acondicionamento das 
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viaturas, lrens e barcos ordinarios pertencentes ao serviço de 
saúde. 

As viaturas militares que não forem do serviço de saúde, 
poderão ser capturadas com os respectivos animais de tracção. 

O pessoal civil e os diversos meios de transporte provenien
tes da requisição, compreendendo o material de caminho de 
ferre e as embarcações utilisadas para os comboios, serão su
jeitos ás regras gerais do direito · das gentes. (C. O. art. 17.o). 

Signi:t l <.liStincti vo 

Art. 56.o - Em homenagem á Suissa, é mantido como em
blema o distintivo do serviço sanitario dos exercitas o sinal he
raldico da Cruz Vermelha em fundo branco, formado por in
terversão das côres federais. (C. O. art. 18.o) 1. 

§ unico. - Este emblema deverá fi gurar nas bandeiras, nos 
braçais, bem como em todo o material dependente do serviço 
sanitario, com licença da autoridade militar competente. (C. O· 
art. 19.o). 

Art. 57.o - O pessoal protegido, em virtude dos art. 45.o, 
alinea J.a, e 46.o e ..t-7.o, usará no braço esquerdo um braçal 
com a Cruz Vermelha em fundo branco, entregue e carimbado 
pela autoridade militar competente e acompanhado de um cer
tificado de identidade para as pessoas, adjuntas ao serviço de 
saúde dos exercitos, que não tenham uniforme militar. (C. O. 
art. 20.o). 

Art. 58.o -. A bandeira distintiva da Convenção só poderá 
ser arvorada nas formações e estabelecimentos sanitarios que 
ela manda respeitar, e com consentimento da autoridade mili
tar. Deverá ser acompanhada da bandeira nacional do belige
rante, de que dependa a formação ou o estabelecimento. 

Entretanto, as formações sanitarias que cafrem em poder do 
inimigo não poderão arvorar, emquanto se acharem em tal si-

' tuação, outra bandeira que não seja a da Cruz Vermelha. (C. 
O. art. 21.o). · 

1 A Turquia com o assentimento tkito das potencias. respeitando o em
blema, substituiu a C. V. pelo Crescente Vermelho cm fundo branco. 

A Persia pode empregar o lião e o Sol Vermelho, em vez e lugar da 
Cruz Vermelha, nas guerras maritimas. 
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Art. 59.o - As formações sanitarias dos países neutros que 
forem autorisadàs a prestar serviços nas condições previstas no 
art. 47.o, devem arvorar, com a bandeira da Convenção, a ban
deira nacional do beligerante de que dependam. 

São-lhe aplicaveis as disposições da alinea 2.ª do artigo pre
cedente. (C. O. art. 22.o). 

Art. 60.o - O emblema da Cruz Vermelha em fundo branco 
e as palavras <Cruz Vermelha» ou Cruz de Genebra> , só po
derão ser empregadas, quer em tempo de paz quer de guerra, 
para proteger ou designar as formações e estabelecimentos sa
nitarios, pessoal e material protegidos pela Convenção. (C. O. 
art. 23.o). 

SECÇÃO \' 

Hel é:l.qÕes e ntre os beligerantes 

Generalidades 

J\rt. ó I .º As necessidades da guerra obrigam, pela propria 
força das circunstancias, a regular de comum acordo; em con
venções militares, determinadas relações entre os beligerantes. 

Art. ó2.º .. \ o comandante em chefe compete: 
1." Concluir as convenções, treguas, suspensões de armas 

e armistícios que julgar convenientes, não podendo, comtudo, 
sem e-.:prcssa autorisação do governo, ajustar convenção alguma 
que envolva preliminares de páz; 

2.0 
- Delegar urna parte dos seus poderes nos co111andos 

superiores das forças que operem num teatro secundaria ou 
numa Lona estrategica e operações. (R. C. 5, alineas lt e i) 

II 

Parlamentarios 

Art. b3.º - É considerado parlamentario o individuo auto
risado por um dos beligerantes a tratar com o outro e que se 
apresenta com a bandeira branca. Tem direito á inviolabldade, 
assim como o corneta, clarim ou tambor, po1ia bandeira e in
terprete, que o acompanharem. (R. H. art. 32.0

). 
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§ unico - As negociações, que precedem as convenções mi- · 
litares, são tratadas geralmente por meio de parlamentarios. 

Art. 64.0 -0 chefe a quem o parlamentario for enviado não 
será obrigado a recebe-lo em todas as circunstancias. Poderá 
tomar todas as disposições necessarias para im pedir que o par
lamentario aproveite a sua missão para colher informações. 

No caso de abuso terá o direito de reter temporariamente o 
parlamentario. (R. H. art. 33.0). 

§ unico - Em combate, o aparecimento de um parlamenta
rio não fáz suspender o fogo, em quanto se não receba ordem 
superior. (R. e 380). 

Art. 65.° --- 0 parlamentario perde os seus direitos de invio
labidade quando se prove, positiva e irrecusavelmente, que ele 
se aproveitou da sua posição priviligiada para provocar ou 
cometer uma traição (R. H. art. 34.º)" 1• 

111 

Convenções diversas 

A - Cropilulu9ÕeH 

Art. 66.º- J\ capitulação é uma convenção militar que tem 
por objeto a entrega ao iuimigo de nm corpo de tropas, praça ou 
ponto fortificado. 

Art, 67.0 -A intenção de capitular é anunciada ao inimigo 
por urna bandeira branca, que, vista por ele, deve mandar ces
sar o fogo, com o fim de se iniciarem as negociações prelim i
nares por meio de parlam entarios. 

Art. 68.º - As capitulações ajustadas entre as Partes contra
tantes devem ter em consideração as regras da honra militar. 

Uma vez fixadas, devem ser escrupolosamente respeitadas 
por ambas as partes. (R. 11. art. 35.º) 1 . 

t 

1 O. C. J . • \\. pune o individuo que maltratar ou injuriar um parlamcn
tario no art. 67.o n.º t.o 

2 O. C. J. ,\\. pune, conforme Oli casos, o governador ou commandantc 
militar que não tenha empregado todos os meios de que podia dispôr, 011 

deixar de cumprir os deveres impostos pela honra e cle\'er militar, nos art.011 

98.o a 109.0 
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B -- Su"pensões de arma~ e ut·1llit;ti.:loH 

Art. 69.0 - A suspensão de armas é uma convenção essen
cialmente militar, em que dois comandantes em chefe ou co
mandantes superiores de forças em presença, combinam fazer 
cessar as operações entre as tropas sob as suas ordens, durante 
um tempo limitado geralmente muito curto. 

Art. 70.0 -0 armisticio suspende as operações de guerra por 
acordo mutuo das Partes beligerantes. Se não tiver praso 
marcado, em qualquer ocasião as Partes beligerantes poderão 
recoméçar as operações, contanto que o inimigo seja avisado 
com a antecedencia estipulada em conformidade das clausulas 
do arm~sticio (R. J 1. art. 36.0

). 

§ unico-- 0 armisticio, tendo um caracter ao mesmo tempo 
politico e militar, é negociado, em regra, pelos comandantes em 
chefe das tropas em presença com autorisação dos respectiyos 
governos. 

Art. 71.º - O armistício pode ser geral ou local. O primeiro 
suspende em toda a parte as operações de guerra entre os Es
tados beligerantes; o segundo suspende-as somente entre de
terminadas fracções dos exercitos beliger'antcs e numa área 
tam bem det~rminada. (R. H. art. 37.0

). 

Art. 72.0 -0 armisticio de\'e ser notificado oficialmente, e 
cm tempo útil, ás auctoridades competentes e ás tropas. As 
hostilidades suspendem-se imediatamente depois da notificação 
ou no praso fixado. (R. 1-1. art. 38.0

). 

Art. 73.º -:- É da alçada das partes contractantes o fixar nas 
clausulas do armistício as relações que poderá ha\'er entre elas 
e com as populações no tcátro da guerra. (R. 11. art. 39.º). 

§ unico. - A convenção deverá mencionar claramente quais 
os actos proíbidos aos beligerantes· durante o armistício. 

Art. 74.0 -Qualquer violação grave do armisticio, feita por 
uma das Partes, daní <i outra o direito de o denunciar, e até, 
no caso de urgencia, de recomeçar imediatamente as hostilida
des. (R. H. art. 40) 1

. 

1 O. C. J. ,\\, pune 110 seu art. 6-l.0 o prolongamento das hostilidades, 
... em moti,·o justificado. durante um armisticio, tregua ou suspensão d'annas. 
a1ustada. com o inimigo. 

Suspensão de ar 

mas 

Armisticio seu ca

racter 

Classificação 

N oti ficac;ão 

Clausulas do armis 
ticio relativas ás 
rclac;oes dos beli · 
gerantes e das po

pulac;oes 

Violac;ão do armisti
cio por um belige• 
rantc 



Violação do armis 
ticio por particu
lares; suas con
sequencias 

Fim do cartel 

Definição 

Pessoas e proprie
dades a quem de
vem ser concedi
das salvaguardas ; 
imunidades de 
que gosam 

Autoridades que po
dem conceder sal
vaguardas 

380 REVISTA l\\ILITAR 

Art. 75." -A violação das clausulas do arlllisticio, por parte 
de particulares que procedam por sua iniciativa, apenas dá di
reito a reclamar o castigo dos culpados e, dado o caso, uma 
indemnisação pelos prejuízos sofridos. (R. H. art. 41.º). 

C CÇtrtel 

Art. 7ó." - 0 cartel é uma convenção militar que tem por 
obiecto a troca dos prisioneiros. 

§ unico.-A troca de prisioneiros, a não ser que exista um 
tratado especial antes do rompimento das hostilidades, é facu l
tativa. 

lV 

Salvaguardas. Salva-condutas. Licenças. A testados 

4ll...-Salvaguurdu~ 

Art. 77.11 - _A salvaguarda consiste na protecção que o co
mandante do corpo de exercito concede a certas pessoas e 
coisas. 

Arl. 78." -As salvaguardas são, em geral. concedidas a pes
soas que pela sua condição ou por qualquer oulro motivo de
va111 proteger-se, tais como agentes diplo111atic0s e consulares 
das potencias neutras, etc., e a propriedades ou lugares que 
devam ser respeitados ou protegidos, no interesse da humaní
dadc, por decoro e honra nacional, ou por convcnicncia do 
proprio exercito. 

As pessoas munidas de salvaguardas são isentas dé alojar 
tropas e de visitas domiciliarias, salvo caso de força maior. 

Gosarão da mesma imunidade e não deverão ser damnifi
c.:adas as propriedades e lugares munidos de sal\·aguardas, a 
não ser que, l'Or qualquer rnofü·o, os interesses do exercito 
exijam o contrario. (R. e 367."). 

,\rt. 79.º Ao comandante em chefe compete exclusiva
mente conceder sal\·aguardas permanentes, em toda a zona de 
guerra; aos comandantes de grupos de divisões e de di\'isão, 
conceder tempora°riamente as salvaguardas que julguem indis
pensaveis, nas zonas ocupadas pela suas tropas; aos direclo
res de étapes exercer atribuições identicas eis destes últimos 
comandos, nas respectivas zonas de étapes. 
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A autoridade que conceder a salvaguarda determinará se 
esta deve ser fornecida com guarda, ou simplesmente dada por 
escríto. (R. C. 366) 1

• 

Art. 80.0 - 0 s salvo-condutos tem por fim permitirá pes- D efinição 

soa a quem sejam conferidos, atravessar o territorio ocupado 
pelas tropas, sem ser impedida ou prejudicada por qualquer 
forma. Podem ser permanentes ou temporarios. (R. C. 370) '!_ 

Art. 81.0 -0s salvo-condutos permanentes são concedidos P essoas a quem po-

aos oficiais das potencias neutras e aos jornalistas autorisados de ser concedidos 

pelo Governo a acompanhar o exercito e a seguir as opera- salvo-condutos 

ções. 
Os salvo-condutos temporarios ~:io concedidos aos agentes 

diplomaticos e consulares das potencias neutras acreditadas 
junto ao Governo do inimigo, e ás mais pessoas, que preten
dam atravessar o territorio ocupado pelo exercito, quando de 
aí não poss-am advir inconvenientes, quer políticos quer mili
tares, e não lhes seja possi\'el seguir outro caminho. 

Os salvo-condutos são pessoais e instransmissiveis. (R. C. 
372). 

Art. 82.º_- 0s salvo-cond utos são, em geral, concedidos Autoridades que po · 

pelo comando em chefe. Em circunstancias extraordinarias, os dem conceder sal-

comandantes de grupos de diYiSÕeS, di\'iSâQ e destacamento, vo con d u t o 

operando isoladamente poderão conceder salvo-condutos tem-
porarios, para atra,·essar o territorio ocupado pelas ~uas tro-
pas. (R. C. 371). 

Art. 83.º - Quando o portador de um salvo-conduto tem- Prorogação do pras o 

porario pro,·e que um caso de força maior o impediu de atra- de validade 

vessar o lerrito;·io ocupado pelo exercito, durante o periodo 
que lhe foi fixado, a autoridade militar, pesando os motivos ale-
gados, e em Jiarmonia com a razão justificativa do salvo-con-
duto, poderá, qnando o julgue de justiça, continuar a dar pro-
lecção ao portador do mencionado documento. (R. C. 373). 

Art. 8-l.n - Os sah·o-condutos· podem ser anulados por qual- An ulacrão 

1 Modelo XV cio R. C. () (. j. M. pune no art. J 16.0 o militar q11e violar 
111úa salvaguarda. 

~ .\\od(']o "\\'li do R C. 
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quer autoridade hierarquica e directamente superior á que os 
concedeu, ou por qualquer autoridade militar quando o por
tador faça uso dele em prejuízo do exercito. 

Em ambos os casos deverá ser prevenida a autoridade que 
o tiver concedido. (R. C. 374). 

C-Li cençn!'< e atestA<lOA 

Art. 85.º - Os prebostes, com autorisação do chefe de Es
tado maior da respectiva unidade, poderão conceder licenças 
aos individuos que desejem acompanhar as tropas exercendo 
comercio licito, quando os interessados provem o seu bom com
portamento e dêm garantias de seriedade. Estas licenças se
rão visadas pelo respectivo chefe de Estado Maior '· 

Todo o individuo, a quem fôr concedida a referida licença 
usaní um braçal com o número desta e a indicação da uni
dade que é autorisado a acompanhar. As mesmas indicações 
serão postas, de modo bem visivel, nas viaturas que possuir e 
lhe forem autorisadas. 

Os prebostes poderão cassar estas licenças, quando os seus 
possuidores a isso dêm causa, obrigando-os a afastar-se ime
diatamente do territorio ocupado pelas tropas. 

Aos individuas nestas condições ser-lhes h<i passado u111 

documento que lhes servirá de passaporte. (R. C. 364) '2. 

Art. 86.0 - Todas as unidades e serviços que empregarem 
individuos da classe civil, entregar-lhes hão um atestado 1

• 

As autoridades, ·que passarem estes atestados, enviarão uma 
relação em duplicado aos prebostes respectivos, com os nú
meros dos atestados, nomes, filiações, naturalidades e últimos 
domicílios dos individuos a quem digam respeito. 

Uma destas relações fiéará em poder do preboste e a ou-: 
tra será enviada ao comandante do destacamento de policia. 

Todos os oficiais e funcionarios, que, com autorisação le
gal, tenham ao seu ser:viço indi\'iduos da classe civil, devem 

' i\\odelo XI do R. C. 
2 Modelo XII do R. C. O C. J. ,\\. determina a jurisdição e competencia 

dos prebostes militares nos artigos 321. 0 e 322. 0 

1 ,\\odeio xm do R. C. 
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passar-lhes um atestado que ser<í visado pelo preboste da res
r>ectiva unidade 2. 

Quando qualquer dos indivíduos da classe civil, a que se 
refere este artigo, termine o serviço que desempenha\'ª ou 
dele seja despedido, a autoridade, oficial ou funcionaria que 
passou o respectivo atestado comunica esse facto ao preboste, 
enviando-! he aquele documento, depois de previamente ter es
críto no verso - 11 Fica sem efeito 11 e de o têr datado e assi- . 
nado. 

O preboste declara no atestado os. dias durante os quais 
este serve de passaporte ao individuo a quem diga respeito, a 
direcção em que deva seguir para abandonar o territoriô ocu
pado pelas tropas, e entrega-o ao interessado. 

Todos os indivíduos da classe civil, que acompanhem o 
exercito ou dele façam parte, são obrigados a apresentar as 
suas licenças ou atestados e a dar a prova da sua identidade, 
sempre que lhes seja exigido pelos prebostes, oficiais e praças 
dos destacamentos de policia. (R. C. 365). 

SECÇÃO \'I 

na autori dade n-ii li tar no 1-<:Rtarl o inin-iigo 1 

Generalidades 

Art. 87.° - Invasão é a entrada de um beligerante no ter
ritorio do seu adversario. 

Art. 88.0
- Um territorio considera-se ocupado logo que es

teja, de facto, sob a autoridade do exercito inimigo. 
A ocupação abrange apenas os territorios onde essa auto

ridade estiver e. em condições de exercer-se (R. H. art. 42.0
). 

§ unico.-A ocupação não tira ao Estado ocupado o seu 
direito de soberania, mas, de facto, em quanto dura, suspen
de-se o seu exercício em proveito do ocupante, nos limites em 
que o exigem as necessidades de guerra. 

Art. 89.0 - A ocupação deve ser precedida d'uma notifica
ção que deverá ter a forma de proclamação, de circulares diri-
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gidas ás autoridades locaes ou de avisos insertos na imprensa 
local. Estas publicações deverão enumerar os actos que os ha
bitantes se devem abster de praticar, e as penas para as suas 
infrações. 

JI 

Administração do paiz ocupado 

Art. 90.0 - Tendo a autor~dade do poder legal passado de 
facto para as mãos do ocupador, este tomará todas as provi
dencias que dependerem d'ele, no sentido de restabelecer e 
assegurar, tanto quanto passivei, a ordem e a vida publicas, 
respeitando, salvo impedimento abc;oluto, as leis até então em 
vigor no pai1. (R. 11. art. 43.º). 

Art. C)l .11 No interesse do exercito de ocupação e dos ha
bitantes, deverá se r mantida a organisação e o funcionamento 
dos serviços publicos. 

.Art. 92.º - O ocupante dever-se-ha esforçar em conservar 
o maior numero possivel de funcionarias, não devendo con
tudo constrangei-os a exercer essas funções . 

§ unico Os funcionarias com caráter político deverão, 
em regra, ser substituidos por autoridades militares do exer
cito de occupação. 

Art. 93.º Se o ocupador cobrar 110 territorio ocupado, os 
impostos, direitos e portagens estabelecido em proveito do 
Estado, fal-o-ha, tanto quanto passivei, segundo as regras em 
vigor quanto á base e distribuição d'esses tributos, obrigando
os por aquele facto, a prover ás despezas da administração do 
territorio ocupado, nos limites em que cumprira ao Governo 
legal (R. li. art. 48.º) 

1 Algumas das disposições desta secção s:to applica\'eis tanto ao caso a 
occupação eomo de im·asão. 
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III 

Dos direitos e deveres do ocupante para com as pessoas 
e os bens dos habitantes do paiz ocupado 

Art. 94. - A honra e os direitos de· familia, a vida dos in
divíduos, assim como as convicções religiosas e o exercício 
dos cultos, deverão ser respeitados (R. H. art. 46.º) ~. 

Art. 95.º-E' prohibido constranger a população de um 
te·rritorio ocupado a prestar juramento á Potencia inimiga (R. 
H. art. 45.0

). 

Art. 96.º - E' proíbido a um beligerante obrigar a popula
ção de um territorio ocupado a dar informações sobre o exer
cito do outro beligerante, ou sobre os seus meios de defesa. 
(R. H. art. 44.0

). 

Art. 97.0 - A propriedade privada deve ser respeitada; não 
pode ser confiscada. (R. H. art. :46.º). 

Art. 98.º - É formalmente proíbido o saque. (R. H. art. 
47.º) 1• • 

Art. 99.0 - Só para as necessidades do exercito de ocupa
ção poderão ºser reclamados generos ou serviços das munici
palidades ou dos habitantes. Essas reclamações deverão estar 
em proporção com os recursos da nação e serem de natureza 
que não impliquem para as populações a obrigação de toma
rem parte nas operações de guerra contra a sua patria. 

Essas requisições e esses serviços só serão reclamados com 
autorisação do comandante na localidade ocupada. 

Os forn ecimentos em generos serão, tânto quanto possível, 
pagos á vista; quando não, serão comprovados por meio de 
recibos, e o pagamento das quantias em divida será efectuado 
no mais curto praso possível. (R. H. art. 52.0). 

Art. 100.º-Em tempo de guerra poderão ser requisitados 
pela autoridade militar competente os seguintes objectos e ser
viços: 

t O C. J. M. pune as violencias desnecessarias contra as pessoas no art. 
90.o 

1 O C. J. M. pune o saque nos arts. 160.o e 161.0 
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1.0 - Alojamento em casa dos habitantes, para homens, ani
mais e instalação de material pertencente ao exercito; 

2.º-Alimentação díaria do pessoal e dos animais alojados 
em casa dos habitantes, e que por estes deva ser fornecida~ 

3.0 - Viveres, for ragens, combustível, meios de iluminação 
e palha para camas das tropas em bivaque, acantonadas ou 
acampadas; 

-±.º - Meios de transporte e de atrelagem de toda a especie, 
compreendendo o respecti\'O pessoal; 

5.0 - Transportes fluviais e maritimos existentes nos rios e 
canais; 

6.º-Moinhos e fornos; 
7.º -Materiais, ferramentas, maquinas e aparelhos necessa

rios para a construção ou reparação das vias de comunicação, 
e em geral, para a execução de todos os trabalhos necessarios 
para o serviço militar; 

8.º-0uias, portadores, condutores e operarios necessarios 
aos mesmos serviços; 

9.º- Tratamento em casa. dos habitantes, dos doentes ou 
feridos, 

10.º - 0bjectos de vestuario, equipamento, acampamento, 
armamento, arreio~, medicamentos, pensos e camas para hos
pitais; 

11.º - Todos os demais objectos e serviços cujo forneci
mento seja necessario ao exercito. (R. R. M. art. 30.0 ). 

Art. 101.º -Se alem dos impostos a que se refere o art. 93.0 

o ocupador lançar outras contribuições em dinheiro no terri
torio ocupado, só o podeni fazer para as necessidades do exer
cito ou da administração desse territorio. (R. H. art. 49.º) 1 

• 
• 

Art. 102.0 - Nenhuma contribuição será cobrada senão em 
virtude de uma ordem escríta e sob a responsabilidade de um 
general em chefe. 

ão se procederá a essa cobrança senão observando tanto 
quanto possível as regras em vigor quanto á base e distribui
ção de impostos. 

De cada contribuição ser<i passado recibo ao contribuinte. 
(R. 11. art. 51.0

) . 

J O C. J. i\I. pune o militar que i11de\·idame11tc lançar contribuições de 
guerra, em dinheiro ou em generos, no ~e11 art. 162." 
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Art. 103.º - Nenhuma pena colectiva, pecuniaria ou outra, Penas coletivas 

poderá ser imposta ás populações por factos individuais de 
que elas não possam ser consideradas solidariamente respon-
saveis. (R. H. art. 50.0 ). 

IV 

Direitos e deveres do ocupante sobre os bens moveis e imoveis 
do estado inimigo, das corporações administrativas e doses
tabelecimentos publiços, sobre o material de guerra, caminho 
de ferro e outros meios de transporte e de comunicações 

Art. 104.0 -0 Exercito que ocupar um territorio não po
derá confiscar senão o numeraria, os fundos e valores exigi
veis pertencentes propriamente ao Estado, os depositas de ar
mas, meios de transporte, armazens e provisões e, em geral, 
toda a propriedade mobiliaria do Estado de natureza a poder 
servir ás operações de guerra. (R. H. art. 53.0

). 

Art. 105.0 - Todos os meios empregados em terra, no mar 
ou pelo ar, no serviço de transmissão de noticias, no trans
porte de pessoas ou de objectos, fora dos casos regulados pelo 
direito marítimo, e bem assim os depositas de armas, e, em 
geral, qualqu.er especie de munições de guerra, poderão ser 
apreendidos, mesmo quando pertencerem a pessoas privadas 
devendo contudo ser restituidos e as indemnisações reguladas 
estabelecida a paz. (R. H. art. 53.0 ). 

Art. 106.0 - 0s cabos submarinos, que ligarem um territo
rio ocupado a um territorio neutro, não poderão ser apreen
didos ou destruídos senão em caso de uma absoluta necessi
dade. Deverão igualmente ser restituídos, e as indemnisações 
serão reguladas restabelecida a paz. (R. H. art. 54.0

). 

Art. 107.0 - 0s bens das municipalidades, os dos estabele
cimentos consagrados aos cultos, á caridade, á instrução, ás 
artes e ás sciencias, ainda que pertencentes ao Estado, serão 
considerados como propriedade privada. 

É proíbida toda a confiscação, destruição ou damnificação 
intencional de tais estabelecimentos, de monumentos histori
cos, de obras de arte e de sciencias, e contra esses actos de
verá proceder-se. (R. H. art. 56.º) 1

• 

1 O C. ). M. pune a pratica destes actos no art. 66.o 
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Art. 108.0 - 0 Estado ocupador apenas poderá considerar-se 
como administrador e usufrutuaria dos edificios publicos imo
veis, florestas e explorações agricolas, que pertencerem ao Es
tado inimigo e existirem na região ocupada. Deverá salvaguar
dar o casco de essas propriedades e administra-las segundo as 
regras do usufruto. (R. H. art. 55."). 

SECÇÃO \ ' II 

~eutral i dade 

Direitos e deveres das potencias neutrais 

Art. 109.º-Quarquer estado pode, no momento em que 
uma guerra rebentar, declarar e notificar por \'ia diplomatica, 
que entende observar a neutralidade. 

§ unico.-0 estado que não declarar querer ficar neutral, 
mas que não tome parte alguma nas hostilidades, será consi
derado neutral e terá o exercicio e goso de todos os direitos 
dos neutros. 

Art. 110.0 -0 territorio das potencias neutral é inviolavel. 
(C. H. V. art. 1.0

) 
1• 

Art. 111.0 - E' proíbido aos beligerantes fazer atravessar o 
territorio de uma potencia neutral por tropas ou por comboios, 
quer de munições, quer de aprovisionamentos. (C. H. V. art. 2.0

). 

Art. 112.º-E' igualmente proíbido aos beligerantes: 
a) Estabelecer no territorio de uma Potencia neutral esta

ções radio-telegraficas ou quaisquer aparelhos destinados a 
servir de meio de comunicação com forças beligerantes em 
terra ou no mar; 

b) fazer uso de qualquer instalação deste genero por eles 
estabelecida antes da guerra no territorio da Potencia neutral 
com fins exclusivamente militares, e que não tenha sido aberta 
ao serviço da correspondencia publica. (C. H. art. 3.0 ) . 

Art. 113.°- No territorio de uma Potencia neutral não po
derão formar-se corpos de combatentes, nem abrir repartições 
de alistamento em proYeito dos beligerantes. (C. H. \'. a1i. 4.0 ). 

1 
1 O C. 1. ,\\. pune a violação da neutralidade nos 11.0' Lo a 3.0 tio art. 6=5. o 
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Beligerantes internados e feridos em tratamento 
em territorio neutral 
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Art. 114.° - A Potencia neutral, que receber no seu territo
rio tropas pertencentes aos exercitas beligerantes, interná-las-ha, 
tanto quanto possível, long e do teatro da guerra. 

Poderá egualmente conservá-las nos acampamentos e até 
encerra-las em fortalezas ou lagares proprios para esse fim. 

Resolverá se os oficiais poderão ser deixaqos· em liberdade, 
tomando o compromisso, sob palavra, de não saírem do terri
torio neutral sem autorisação, (C. H. V. art. 11.0

). 

Art. 115.0 
- Na falta de convenção especial, a Potencia 

neutral fornecerá aos internados os alimentos, vestuarios e so
corros que os sentimentos humanitarios recomendam. 

As despezas ocasionadas pelo internato serão saldadas 
quando restabelecida a paz. (C. H. V. art. 12.º). 

Art. 116.0 - A Potencia neutral que receber prisioneiros de 
guerra evadidos deixa-Jos-ha em liberdade. Se tolerar a perma
nencia deles no sen territorio poderá marcar-lhes uma residencia 
determinada. A mesma disposição é aplicavel aos prisioneiros 
de guerra trâzidos por tropas que se refugiarem no territorio 
da potencia neutral. (C. H. V. art. 13.º). 

Art. 117.0 - A Potencia neutral poderá autorisar a passa
gem pelo seu territorio dos feridos ou doentes que façam parte 
dos exercitos beligerantes, sob a reserva de que os comboios 
que os conduzirem não transportarão nem pessoal nem mate
ria l de guerra. Em tal caso a Potencia neutral ficará obrigada 
a tomar as medidas de segurança e de fiscalisação necessarias 
para esse efeito. Os feridos ou doentes, levados nestas condi
ções para territorio neutro por um dos beligerantes, e perten
centes á parte adversa, terão de ser vigiados pela Potencia 
neutral de maneira que não possam novamente tomar parte 
nas operações de guerra. 

Esta Potencia terá os mesmos deveres em relação aos fe
ridos ou doentes do outro exerctio que lhe forem confiados. 
(C. I-I. V. art. 14.0

) . 

§ unico. A convenção de Genebra é aplicavel aos doentes 
e feridos internados em territorio neutro. (C. H. V. art. 15.º) 
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III 

Pessoas neutraes 

Art. 118.0 - São considerados neutros os nacionais de um 
Estado que não toma parte na guerra. (C. H. V. art. 16.º) 

Art. 119.0 - 0 neutro não pode prevalecer-se da sua neutrali
dade: 

a) Se praticar actos de hostilidade contra um beligerante; 
b) Se praticar actos· em favor de um beligerante, especial

mente se se alistar voluntariamente nas fileiras da força ar
mada de uma das Partes. 

§ unico. Em tal caso, o neutro não será tratado pelo beli
gerante, contra o qual deixou de observar a neutralidade, mais 
rigorosamente do que o poderia ser, por egual facto, um nacio
nal do outro Estado beligerante (C. H. V. art. 17.0

). 

Art. 120.0 - Não serão considerados como actos praticados 
a favor de um dos beligerantes, no sentido do artigo anterior, 
letra b) ; 

a) os fornecimentos feitos, ou os emprestimos consentidos 
a um dos beligerantes, contando que aquele que f<?rnece Ol;l 
que empresta não resida no territorio da outra Parte, nem em 
territorio por ela ocupado, e que os fornecimentos não sejam 
provenientes desses territorios. 

b) Os serviços prestados em materia de policia ou adminis
tração civil. (C. H. V. art. 18.0). 

IV 

M aterial dos caminhos de ferro 

Art. 121.º-0 material dos caminhos de ferro, proveniente 
de territorio de Potencias neutrais, quer pertença a essas 
potencias, quer a sociedades ou pessoas privadas, e que como 
tal possa ser reconhecido, não poderá ser requesitado e utili-

' sado por um beligerante, salvo quando e nos limites em que 
o exigir uma imperiosa necessidade. Logo que possível for, será 
devolvido ao país de origem. 

A Potencia neutral poderá egualmente, em caso de neces
sidade, reter em seu poder, e utilisar até justa concorrencia o 
material proveniente do territorio da Potencia beligerante. 

Por uma e outra parte será paga uma indemnidade em por
porção do material utilisado e da duração da utilisação. (C. H. 
V. art. 19.º). 
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SECÇÃO \'Ili 

Sanqão penal 

Art. 122.0 - A Parte beligerante que violar as disposições do 
·"Regulamento relativo ·ás leis e costumes da guerra terrestre" 
será obrigada a indemnisação, se houver togar para isso. 

Será tam bem responsavel por todos os actos praticados pe
las pessoas que fizeram parte da sua força armada. (C. H. l\'. 
art. 3.0 ) . 

Art. 123.0 - 0 militar que, sem necessidade, praticar quais
quer actos reprovados por convenções internacionais a que o 
governo português tenha aderido, ...... será condenado a 
presidio militar de trez anos e um dia a seis anos. (C. J. M. 
.art. 66.º). ' 

§ unico - As penas estabelecidas neste artigo serão unica
mente aplicadas, quando, por disposição do codigo de justiça 
militar ou do codigo penal, não corresponderem outras mais 
graves, que em tal caso serão impostas. (C. J. M. art. 68.0

). 

Art. 124.0 - 0 militar deve regular o seu procedimento pe
los ditames da virtude e da honra, amar a Patria, guardar e 
fazer guardar_ a Constituição Politica e mais leis da Republica, 
de que tomará comprimisso solene segundo a formula adotada 
e tem por deveres especiais, entre outros. os seguintes : 

a) Obedecer ás ordens dos superiores relativas ao serviço 
c umprindo-as completa e prontamente; 
... ........................ ' .......... ..... .. . 

b) Cumprir inteiramente as ordens e os regulamentos mi
litares, dedicando ao serviço toda a sua inteligencia e aptidão. 

e) Suportar as fadigas e privações, conservando-se intrepido 
nos perigos, generoso na vitoria e paciente na adversidade (Re
gulamento disciplinar do exercito art. 4.0

) 

§ unico. Toda a acção ou omissão contraria aos deveres mili
tares que, por lei, não seja qualificada crime é uma infração 
disciplinar, como tal punida nos termos do Regulamento dis
ciplinar do exercito. 
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C~ÓfiICA l\1Ill!ITA~ 

Austria-Ungria 
Importante marcha por montanha. - Pode ser classificada de notavel a 

marcha que efectuou a 3.ª bateria do 1.0 regimento de artilharia de montanha: 
do Tyrol. 

Tratava-se de vêr se qualquer unidade de artilharia de montanha, dotada 
com todo o seu material, podia etectuar a marcha desde Male (Tyrol do Sul) 
até ao vale de Marttel e desde este ponto até Schlande. 

Com a bateria iam 26 oficiais e 90 praças. No dia 17 de setembro fizeram 
a étape de Male a Cagolo, pequena aldeia alpina, onde pernoitaram ; no dia 
seguinte começaram ás 2 1/ 2 da madrugada a custosa subida do porto de f ube
dall, donde depois passaram com grande trabalho o vale de Marttel para con
tinuar logo para Islandig. 

A marcha foi perigosissima, sendo precisas 21 horas, o q11e é para admi
rar, dados os numerosos precipicios de gelo e campos que foi necessario atra-· 
vessar. 

Varias vezes tiveram que ser desmontadas as peças. 
Apesar das dificuldades e perigos a marcha efectuou-se sem novidade de 

maior. 

Morteiro de sitio. - foi há pouco experimentado um morteiro de sitio de 
calibre 300111

15, posto em movimento por um tractor automovel do sistema. 
Daimler. 

O alcance maximo desta bôca de fogo é de 7.000111• 

Tendo-se feito os tiros sobre uma parede de 2m,5 de espessura, esta ficou 
totalmente destruida. 

ltalia 
Programa das provas impostas aos capitães propostos para serem promo

vidos por escolha. - Constam as ,provas: 
A - Uma prova teorica compreendendo : 
l .º Uma parte comum a todas as armas comportando o desenvolvimento 

de um têma escríto sobre historia e geografia militar, fortificação, organisação 
militar e tactica. 

Os temas de historia e geografia militares, serão escolhidos de modo a 
permítir aos candidatos que mostrem os seus conhecimentos sobre este$ as
suntos, especialmente sobre as campanhas que se desenrnlvam na ltalia desde 
Napoleão até nossos dias. e sobre a geografia militar da ltalia e dos países li
mítrofes; 



CRÓi\ICA ~\ILIT AR 393 

2.0 uma parte especial consistindo: para os capitães de infantaria e cava
laria, no desenvolvimento <le um têma sobre o emprego da sua arma e sobre 
os meios de que ela dispõe; para os de artilharia, na resolução de questões 
relativas ao material, ao tiro e ao emprego tactico da arma; finalmente para 
os de engenharia, na elaboração de dois projectos relativos, um, á execução 
de uma obra de fortificação permanente, e o outro, .:í construção de um edi
ficio militar. 

B- uma prova pratica comportando : 
1.0 Uma manobra com tropas no decorrer da qual os candidatos exerce

rão as funções de director ou de comandante de partido; 2.0 Um exercido de 
quadros, durante 20 a 25 dias, no qual os candidatos exercerão as funções de 
comandante de uma unidade da sua arma, não excedendo um regimento, ou 
de um grupo das 3 armas. 

Os candidalos serão examinados por uma comissão composta de 1 geue
ral de exercito, 3 generais de divisão ou de brigada, 2 coroneis ou tenentes
coroneis pertencentes (ou tendo penencido, para os oficiais de estado maior) 
respect;vamente á infantaria, á ca,·alaria, á artilharia e á engenharia. 

Ida de oficiais ao estrangeiro estudar linguas. - Um decreto de 1910 au- · 
torisa que sejam mandados ao estrangeiro oficiais que desejem aperfeiçoar-se 
no estudo das linguas estrangeiras. 

Realisar-se h:i um concmso entre os ofic_iais que tendo conhecimento 
teorico e pratico suficiente da lingua escolhida, para tirar proveito da sua per
manencia no estrangeiro, e que se distinguem pelas suas qualidades intelec
tuais. morais e militares. 

O concurso comportará um têma, uma tradução e uma prova oral. 
Serão sómente considerados aprovados os oficiais que tenham obtido 

11 
20 dos pontos. 

Serão mandados este ano 10 oficiáis á Alemanha, 3 á Hungria, 6 á In
glaterra e -! á Russia. 

A duração da sua permanencia variará de 4 a 6 meses, durante os quais 
receberão, além das despesas de viagem, indemnidades mensais de 300 a 500-
francos. 

Mexico 
Serviço miiitar obrigatorio. - Desde o t.o de junho de 1913, que entrou 

em vigor uma nova lei sobre o recrutamento que revoga todos os decretos, 
'circulares e outras dispo:;ições contrarias aos artigos que ele compreende. 

As suas partes essenciais são: J.o O serviço militar é obrigatorio para to
dos os mexicanos; 2.° para constituir o contingente que os Estados, o Distrito 
Federal e os territorios, devem fornecer ao exercito, serão aproveitados em 
primeiro Jogar os homens que queiram servir voluntariamente, e se o numero 
dos alistados não for suficiente, a primeira autoridade política e na sua falta o 
alcaide municipal, ou o presidente do conselho municipal, ou o comissario do 
recrutamento, designados pela secretaria da guerra, farão sortear os man
cebos de cada localidade, preenchendo as condições indicadas no artigo se
guinte: Os homens assim designados pela sorte, deverão servir três anos no 
exercito permanente e três na resen·a deste exercito; 3.o a obrigação de ser-
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Yir no exercito, salvo nos casos de uma guerra, onde todos os mexicanos ca
pazes de pegar em armas para a defêsa da Patria, devem ser encorporados• 
compete sómente os homens que tenham mais de 18 anos e menos de 45 que 
não sejam chefes ou unicos sustentaculos de famíl ias. 

A instrução militar é obrigatoria para todos os mexicanos e aqueles que 
não servem no exercito, receberão esta instrução na forma prescrita pelos re
gulamentos; .+.o os homens designados para servir no exercito, devem em ge
ral, prestar o serviço pessoal, mas podem ser autorizados a apresentar um sub
stit1:1to com as condições necessarias para o serviço; 5.0 , qualquer mexicano 
que serviu no exercito, ou se fez substituir por todo o tempo prescrito pela 
lei, não fica sujeito a novo sorteio, mas ficará sempre na obrigação de 
servir em caso de guerra e deve tomar parle nos periodos de instrução fi
xados para as reservas; 6. 0 , o Poder Executivo da União, regulará a aplicação 
da presente lei, por intermedio da Secretaria da Guerra, fixando o contin
gente que deve servir, a forma e a epoca em que devem ser excluidos os con
tingentes que servem atualmente. Regulará igualmente o modo de ministrar 
a instrução militar á reserva do exercito activo e aos mexicanos que não servi
ram no activo. 

Perú 
Escola superior de guerra. - Em virtude de duas circulares datadas de 24 

de abril e 2 de maio de 1913, os candidatos á Escola superior de guerra de
vem ter dois anos de posto dê capitão, ter se'rvido neste posto pelo menos um 
ano em comando de tropas, e gosar bôa saude. 

Além disso, os comandantes de corpo farão as suas apreciações sobre os 
candidatos que tenham servido sob as suas ordens. 

As questões para o concurso que se realisar foram escolhidas pelo chefe 
da missão militar fra11cêsa. O concurso versou sobre as materias seguintes: 
Tactica aplicada, infantaria, cavalaria, artilharia, fortificação, historia militar do 
Perú, noções de geografia geral e detalhada da America do Sul (Perú, Equa
dor, Columbia, Brasil, Bolívia e Chile), organisação, legislação e administra
ção, línguas (francêsa ou inglêsa), topografia e equitação. 

Turquia 
Reorganlsação do exercito. -Após as últimas modificações introduzidas 

110 exercito otomano antes de rebentar a guerra balcanica, as forças turcas de
viam compreender: a) 14 corpos de exercito (dos quais 8 na Europa) grupando 
38 divisões; b) 4 divisões independentes, das qua!s 3 na Europa; e) 19 divi
sões de praças de 1. ª categoria (das quais 12 na Europa) e 19 divisões de pra-

' ças de 2.a categoria. 
Tendo a Turquia perdido primeiramente a maior parte dos seus territo

rios europeus, e conseguido depois retomar, sem combate, Andrinopla e l(ir
kilisse, contractou u111a nova missão militar alemã de 43 oficiâis para presidir, 
sob a direcção do general Liman von Sanders, á reorganisação do seu exer
cito. 

O projecto aprovado pelo Sultão reduz as forças estacionadas na Europa 
a 5 corpos de exercito distribuídos por 2 inspecções gerais. 

A J.ª inspecção Constantinopla-terá 3 corpos de exercito cujas sedes 
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serão respectivamente em Constantinopla (I.° C); Redorto (I 1 Y C.); Oalli
poli (V.o C). As tropas <lo I.° C não estarão de guarnição á capital, donde 
serão igualmente afastadas as escolas militares; será estabelecida permanente
mente uma divisão em Tschataldja; as 2 outras ocuparão as fortifiéações ·do 
Bosforo. 

A 2.ª inspecção grupará os III.0 C. (l(irkilisse) e IV.º C. (An<lrinopla). 
Em tempo de paz, cada corpo de exercito compreenderá: a) 3 divisões a 

3 regimentos de infantaria dotados cada um duma companhia de metralhado
ras; a cada divisão serão reunidos 1 grnpo de artilharia a 3 baterias, 3 com
panhias de infantaria montada substituíndo a carnlaria divisiouaria, 1 compa
nhia de pioneiros e 1 companhia sanitaria; b) 2 brigadas de ca,·alaria a 2 re
gimentos. 

Pelo que respeita ás tropas da Asia, elas serão prova\'elmcnte grupadas 
em 8 corpos mais 2 divisões independentes. 

II 

Pf\RTE Mf\RITIMf\ 
lnglat·erra 

O couraçado Malborough tem por armamento dez peças ds 34cm axiais 
~ 16 peças de 15,2. 

O cruzador-explorador Nottingham obteve a \'elocidadc de 26,3 milhas 
1rns experiencias com alguns percursos de 27,4. O Birming!tam deu 26 milhas 
e o Lowestoft ainda se não sabe qual é a sua velocidade realisada. 

O contra-torpedeiro Lavarock, construido recentemente nos estaleiros jar
rour, encalhou em 1 de J\i\arço junto de Skelmorlie no Clrde. na ocasião em 
que se efectuara os seus ensaios de resistencia em presença da Comissão de 
Marinha. As suas características são as seguintes : Comprimento sim, bôca 
.sm,20, calado 2m,10, deslocamentó 965 toneladas, cavalos indicados 24.500, vê
locidade 32 milhas. 

O armamento compõe-se de 3 peças de 102mm de 50 calibres no eíxo. 
uma metralhadora e dois pares de tubos lança-torpedos de 533mm (21 "). 

O cruzador ligeiro Lowestoft, deu 30 milhas nas suas experiencias de ma
:xima velocidade, posto que tivesse sido projectado para 25,7 milhas com 5.440 
toneladas de deslocamento. O seu armamento csmpõe-se de 14 peças-de 150111111 • 

Viagem de circulação do cruzador <e Nova Zelandia». -i\ prímeira \·iagem 
.deste cruzador durou 1 O mezes, tendo percorrido 45.319 1/2 111 ilhas e \'isitado 
50 portos e 578.837 pessoas de variadíssimas países entraram a bordo. 

Cada uma das suas élices deu 32.000.000 de rotações. 
Nos diversos paises visitados, encontram-se os Domínios da NO\·a Zelan

dia e Canadá, Australia, Africa do Sul, Jndias Ocidentais e outras possessõe" 
inglesas, além do Brazil, Chili, Honolulu, Mexico. Panamü. Per(1 e Gruguny. 
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Entrou recentemente em serviço o Emperor of lndia, que tem de desloca
mento 26.400 toneladas, velocidade 22,5 milha$ e o armamento de 10 peças 
de 343mm e 45 calibres e II de I50mm e 50 calibres. 

V a rias 

Mergulhar a 80 metros de profundidade. - A marinha italiana recebeu os: 
serviços dum mergulhador grego, Hadji Statti Oeorgios, de 35 anos de idade, 
que desde a infancia exerce o serviço de pescador de esponjas, afim de recu
perar uma ancora e respectiva amarra, perdidas perto da ilha Scarpanto (Egeo) 
pelo couraçado Regina Margherita. ' 

A ancora estava num fundo de vasa, bastante inclinado e a 77 metros de 
profundidade. Sem o serviço deste mergulhador, ficaria perdida para sempre. 

O mergulhador levando entre os braços uma pedra chata, que pesava 
15kl. que ele inclina para se dirigir para o local desejado, nunca a larga e 
quando sobe, a pedra é içada por meio duma corda que leva amarrada, e pelo 
auxilio de 3 ajudantes. 

Precisou mergulhar mais de 20 vezes; seis no primeiro dia a 45 metros, 
no dia seguinte mergulhou cinco vezes para amarrar uma corda nos élos da 
amarra, e uma vez por engano desceu a 84 metros; no terceiro dia em sete 
mergulhos poude levantar a amarra de alguns metros para descobrir o anête 
da amarra e lhe fixar um grosso cabo de aço. Ainda teve ~ue mergulhar três 
vezes no quarto dia, até que a amarra e a ancora foram içadas para bordo do 
R.egina M arg!zarita. 

fisiologicamente, Hadji Statti Oeorgios, não tem particularidade alguma 
notavel. A sua altura é de 1111,70; peso 65kl., perímetro médio do thorax 0,92 
indo a 0,98 e 0,90 na inspiração e aspiração, 80 a 90 pulsações por minuto 
20 a 22 inspirações por minuto. 

Ao ar livre ele não póde reter a sua respiração mais de 40 segundos. 
Nos mergulhos que fez, ele esteve debaixo d'agua de 90 a 215 segundos. 

Viu bastante claro a 80 metros de profundidade para poder executar o seu 
trabalho e não sofreu qualquer mal nem no narís nem nos ouvidos. 

Ele dís que já desceu uma vez a I 10 metros e d:s que póde estar 7 mi
nutos a 30 metros de profundidade. 
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